
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal Decreto N.o 655 de 13 de setembro de 1967.

Brasflia 16 de agosto de 1968 Ano I N.o 130

ESTUDANTES

Esteve em visita à nossa Capital, nos fins da semana passada, uma cara-
vana, composta de estudantes norte-americanos, alunos do Instituto Bra-
sileiro de Washington. Esses estudantes, em número de dezesseis, dedi-
cam-se ao estudo da Língua e Literatura Portuguesa. A embaixada cultu-
ral de que participavam foi chefiada pelo Prof. Paulo Spurgeen de Paula,
professor brasileiro há longos anos radicado nos Estados Unidos, onde
dirige o citado Instituto.

Os integrantes da embaixada tiveram toda a assistência do Prefeito Wadjí
Gomide, do Magnífico Reitor da Universidade de Brasflia e de autoridades
educacionais. Na Universidade de Brasflia, tiveram a feliz oportunidade
de participar de um debate sObre Lfngua e Literatura, com os ProfessO-
res Sílvio E lias.. Adriano da Gama Kury e Almeida Fischer.

Os estudantes norte-americanos mostraram-se verdadeiramente encanta-
dos com a nossa Capital e agradecem às autoridades a generosa acolhida
que tiveram (Foto de Janduir).

CODEPLAN
A partir de setembro próximo, a CODEPLAN -Companhia do Desenvolvi-
mento do Planalto Central - vai financiar as atividades da indústria e da
agropecuária do Distrito Federal. Nesse sentido, a Diretoria do órgão
fixou as normas para a criação de uma Cadeira de Financiamento para
a entidade, as quais já foram aprovadas pelo Banco Nacional do Desen-
volvimento EconOmico.

Com o funcionamento da Carteira, a CODEPLAN estará cumprindo mais
um de seus objetivos, como órgão descentralizado do Distrito Federal,
que, além de planejar o desenvolvimento industrial e agropecuário, tem
agora, como tarefa, o setor de financiamento, tanto para reaparelhar co-
mo para instalar novas indústrias que venham promover o desenvolvi-
mento de sua área de ação.

Disse o Dr. Ney Marques, Presidente do ôrgflo, que os interessados já
podem procurar a Diretoria de Financiamento, na sede da Companhia, si-
tuada no Bloco 3 da Esplanada dos Ministérios, para maiores esclareci-
mentos e apresentação das propostas.

SEMANA
As instruções e regulamento do concurso de cartazes alusivos a "Semana
Florestal instituída pela Secretaria de Agricultura e ProduçSo da PDF
foram aprovados ontem, pela Comissão nomeada pelo Prefeito Wadjo
Gomide. Poderflo participar do concurso, alunos do primário, ginasial e
colegial dos diversos estabelecimentos de ensino da rede oficial do Dis-
trito Fe'deral. Os prémios num montante de NCr$ 2.700,00 serão ofereci-
dos pela Comissão constituída de representantes das Secretarias de Edu-
cação, Viação e Obras e Agricultura sob apresidencia do Professor Nel-
son Omegna, Diretor da NOVACAP, obedecendo o critério fixado no re-
gulamento do Concurso.

INSTRUÇÕES

Tendo como motivação a árvore, no sentido botânico paisagístico e flo-
rfstico, o concurso estabelece que os alunos do curso primário poderio
participar com frases ou "slogans" alusivos a árvore e sua defesa. Para
os alunos do Io. ciclo, será exigido uma composição sobre o tema "A ar-
vore na historia da humanidade" e para os alunos do Colegial cartazes alu-
sivos a árvore.

As frases elaboradas pelos alunos do curso primário serSo selecionadas
dentro dos prôpriosestabelecimentosescolares.Cadaestabelecimento en-
viará & Comissão da Secretaria de Educação e Cultura, os 10 melhores
trabalhos. Serão selecionadas três frases em cada educandário.

A composição oferecida com o tema para o concurso deverá estender- se
no máximo por três folhas de papel almaço datilografadas com dois espa-
ços.

?S nart?S!S devera° ser apresentados em uma fOlha de cartolina branca
de 40 x oOcms, com os seguintes dizeres no cabeçalho: Semana Florestal
1968 - P.D.F.
O projeto de cartaz poderá ser esclarecido por um "slogan", e poderá ser
confeccionado em preto e branco ou mesmoacOres. Cada estabelecimen-
to de ensino, selecionarâ 10 cartazes para concorrerem aos prémios.
Os trabalhos depois de julgados dentro dos próprios estabelecimentos de
ensino, deverão ser encaminhados à Secretaria de Educação e Cultura,sa-
la 712, Edifício Pioneiras Sociais, 7o, andar, até às 17 horas do dia 30
de agosto.
Serão classificados pela comissão geral do concurso, os cinco melhores
cartazes, que faraó jus aos prémios de 500, 300, 100, 50 e 50 cruzeiros
novos, respectivamente do Io. ao 5o. lugar. Para os alunos do primário
que concorrerão com frases,serao distribuídos prémios do Io. ao 5o. lu-
gar. Para os alunos do primar loque concorrerão com frases, serao«dis-
tribuídos prémios do Io. ao l Io. classificado, com 300, 200 e 100 cruzei-
ros novos para os primeiros melhores trabalhos e prémio de 50 cruzei-
ros novos para os demais classificados. Os trabalhos para os prémios de
composição, serão selecionados do Io. ao 5o. lugar, com prémios no va-
lor de 300, 200, 100, e 50 e 50 cruzeiros novos.

PROFESSORAS
VOLTAM
A SER ALUNAS bC

-cd

VISITAS

O Príncipe Nikolas Alexandrovitch Eristow, proprietário da marca
"Eristow", de vodca, visitou ontem o Prefeito WadjO da Costa Gomide.
Fotc do encontro.
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tado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-Coordenação
do Sistema de Racionalização e Produtividade - Divisão de
Documentação. Diretor Responsável: J.P.Batista - Redaçãc
e Administração: Setor de Autarquias Sul Quadra 3 - Blocc
N-O-So. andar. Telefones: 2-0349 e 3-1000, ramais36,38 e
40. Composição e impressão: oficinas do "Correio Brazilien-
se". Setor de Indústrias Gráficas, telefone 2-7177. Assina-
tura anual NCr$ 30,00. Brasilia - Distrito Federal.

LUZ
A montagem carioca do texto policial de Patrick Hemilton "LUZ DE GÁS"
estará em cartaz esta semana no Teatro Martins Penna, na interpretação
de Paulo Padilha, Beatriz Lyra, Jorge Cherquese Claudia Martins, como
continuação da temporada teatral da Fundação Cultural do DF.

A peça que continuará até domingo no Teatro Dulcina do Rio de Janeiro
completando quatro meses de sucesso, teve nesta segunda montagem bra-
sileira a direçao de António do Cabo e cenário de Luciano Trigo,sendo
aclamada pela crítica e público "como o espetáculo mais bem cuidado da
primeira fase da temporada de 1968".

Brasília, 16 de agosto de 1968

ITAMARATI
DISTRITO FEDERAL

VAQUEJADA

Alexandre Ruben Milito Cueiros, de família radicada há anos em Brasí-
lia, foi aprovado nos exames de seleção prévia para ingresso nos Cursos
do Instituto Rio Branco, do Itamarati.

Académico de Direito, Alexandre Ruben é filho do Sr. Ruben Furtado Cuei-
ros, juiz da Junta de Recursos Fiscais, advogado e professor em Brasí-
lia, e estudou nos Estados Unidos, no México e em vários países euro-
peus. Poliglota, domina o inglês, francês,espanhol,italiano,alemSo, rus-
so e coreano. Ingressando na carreira diplomática, vai decerto continuar
a tradição da família a qual conta, entre outras personalidades, os profes-
sores Nehemias Cueiros, Esdras e Eraldo Cueiros .Ministros, Hugo Cuei-
ros Bernardes e Evandro Cueiros.

NOMEAÇÕES

Os Srs. Mauro Mondelli e Alexandre Lopes Borges foram designados pe-
lo Presidente do Banco Regional de Brasília, para exercer os cargos fle
Secretária da Diretoria" e "Coordenador da Assessoria de Comunicações
respectivamente.

• * *

IflftS
li!

O Festival Folclórico de Brasília, promovido peloDETURde 5 a 8 de se-
tembro proximo, será realizado, este ano, atrás da Torre de TelevisSo.on-
de está sendo construída a pista de centro, medindo 110 metros por 30,pa-
ra a apresentação de "vaquejada" "tourada", dos "aboiadeiros" e, como

S E R V I Ç O S O C I A L
Mediante convénio com a Fundação de Serviço So-
cial a NOVACAP vai administrar os serviços de
urbanização da Grmnja das Oliveiras, Centro Co-
munitário J-Norte de Taguatinga e no Centro de
Recreação e Triagem do Menor de Taguatinga.

As obras, que estão orçadas em 236 mil cruzei-
ros novos e que estaAo concluídas em 18 meses
constam de terraplenagem, calçadas, meios-fios,
ruas internas em asfalto com estacionamento,es-
coamento de água», pluviais, ajardinamentos e
gramados.

OUTRAS OBRAS

Na Granja das Oliveiras, e no Centro de Recepção
e Triagem do Menor de Taguatinga, a NOVACAF
mediante outro convénio com a Fundação do Ser-
viço Social, no valor de 209 mil cruzeiros novos,
implantará ainda a rede elétrica de alta e baixa
tensão e a rede elétrica de distribuição. Estas
obras estarão concluídas em oito meses.

atração principal, os cavalos saltadores.Alemda arena,estão sendo mon-
tadas também as arquibancadas para o público, palanque oficial, e a ban-
cada dos juizes. Na foto aspectos da construção da pista central, tendo ao
fundo as arquibancadas já construídas.

CURSOS
A Coordenação de Educação Média da DDF abriu as inscrições para as
provas de admissão ao Curso Normal do Colégio de Sobradinho. As ma-
trículas serão feitas até o dia 19 do mês em curso, na Secretaria daque-
le colégio, onde os interessados, podem obter os programas referentes às
matérias do exame.

ADMISSÃO

O Curso Normal do Colégio de Sobradinho está estruturado dentro de mo-
dernas técnicas do aprendizado pedagógico e, entre outras inovações cria-
das, o Sistema de crédito aos alunos será na base de semestre efetuado.

Nos exames de admissão ao Curso Normal, cada prova será elaborada e
corrigida por uma comissão de três professores da ma teria,que atribui-
rá notas variáveis de O a 10.

Os candidatos devem obter um mínimo de 5 pontos em cada matéria, pa-
ra que possam cursar regularmente as disciplinas programadas para es-
te semestre. No caso do candidato obter em uma ou mais matérias nota in-
ferior a 5, ele será admitido em regime de recuperação durante o presen-
te semestre e iniciará seus estudos regulares no primeiro semestre de
1969.

Os resultados das provas serão afixados no Colégio de Sobradinho no dia
23 do corrente, às 14 horas, sendo que os pedidos para revisão de prova
sOmerite serão considerados se forenr. feitos até o dia 25, inclusive.

Para efetivaçao da matrfcma, os candidatos devern apresentar dois re-
tratos 3x4, atestado de vacina antivariólica, atestado de sanidade física
e mental, resultado de abreugrafia, certificado de conclusão do curso de
Io. ciclo, título de eleitor (para candidatos maiores de 18 anos) e certifi-
cado de Alistamento Militar ou de Reservista (para candidatos masculi-
nos maiores de 18 e de 21 anos, respectivamente).
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PROFESSORAS VOLTAM A SER ALUNAS
70 PROFESSORAS MATRICULADAS NO 1°

CURSO DE RECREAÇÃO INFANTIL DO DF

O Professor Ivan Luz, Secretário de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral presidiu a solenidade de abertura do I Curso de Recreação Infantil
promovido pelo Coordenação de Educação Primária. A aula inaugural foi
proferida pelo coronel Arthur Orlando da Costa Ferreira, Diretor da Dl-
visão de Educação Ffsica do Ministério de Educação e Cultura. Além do
Cel. Arthur Orlando usaram da palavra as professoras Ana Bernardes e
Clélia Capanema que expressaram seu entusiasmo e confiança nos luturos
proveitos que os alunos primários terão com a implantação do Curso de
Recreação Infantil,''uma iniciativa que muito dignifica a atuação do Profes-
sor Ivan Luz, â frente da Secretaria de Educação e Cultura "conforme fa-
lou o Presidente do Conselho de Educação do DF. Por último falou oProf.
Hélio de Macedo Medeiros, do MEC, que, em nome de seus colegas de Edu-

cação Física, congratulou-se com o Prof. Ivan Luz e Cel. Arthur Orlando
pelo curso criado pela SEC em convénio com o MEC. Encerrando os tra-
balhos, o Prof. Ivan Luz agradeceu £ colaboração dos que o ajudaram a
concretizar o I Curso de Recreação Infantil, notadamente o Prof. Marco
António Morais e a Professora Maria Domingas Gonçalves, Coordenado-
ra do ICRI.

^
As ' 70"professftras alunas" matriculadas tio Curso, estão afastadas, du-
rante o curso, de suas atuações no magistério primário, porque as aulas
são em tempo integral e elas atuam como bolsistas. O ICRI, compreende
12 disciplinas e terá 900 horas/aula neste semestre e 300/horas estágio
durante o Io. semestre de 1969.

Jovens Professoras.

E um praser a um encanta-
mento estar convosco.

Antes de tudo venho trazer
o meu reconhecimento pelo
muito de esforço, de dedi-
cação de entusiasmo.de de-
terminação e de idealismo
que sei despendido por 6e
para chegar a este seleto
auditório no início dêbte
Curso de Recreação na Ca-
pital do Brasil.

Na qualidade de Diretor da
Divisão de Educação Física
do Ministério da Educação é
Cultura, órgão que arca com
a responsabilidade, de ad-
ministrar os assuntos da
educação física nacional, e
como cidadão brasileiro,que
anseia pelo progresso de
seu país, sinto-me profun-
damente confortado com es-
te magnífico encontro, que
me da também nova dimen-
são do desempenho das atri-
buições que me competem.

Ê nova fase que se inaugu-
ra, com prognósticos alvis-
sareiros para a educação
dos nossos jovens, chance-
lada agora pela assinatura
de um convénio entre a re-
partição que represento e a
Fundação Educacional do
Distrito Federa.

As autoridades administra-
tivas de Brasília, pois, an-
tecipo minhas calorosas fe-
licitações por tio significa-
tivo evento.

Senhoras professoras.

Falar às mestras da capital
federal, ê ter a gloria de di-
rigir-se às de todo o Brasil
pois que as professoras-des-
ta jovem cidade são como
que a elite desse imenso pro-
fessorado primário brasi-
leiro, que, abnegadamente,
se entrega à obra ciclópica
e prioritária da educação de
nosso povo.

Saúdo portanto, em vos es-
se grandioso exército de ca-
tequistas, que, anonimamen-
te, aram o nosso pedrego-
so solo educacional, no tra-
balho, patriótico, mas peno-
so, de construir alicerces
sólidos para a evolução que
a nossa Pátria exige e me-
rece.

Esta reunião seleta, em que
é geral o desejado propósi-
to de dar e receber conhe-
cimentes novos e técnicas
atuallzadas sobre como me-
lhor educar, patenteia que a
educação não será completa
integral, se o aspecto físico
das crianças for descurado.

Seria ingénua pretensão mi-
nha, querer dar-vos aula.

A minha palavra qui se ex-
pressa com o objetlvo ex-
clusivo de tecer alguns co-
mentários e narrar certas
tendências em torno das
atividades da prática educa-
tiva que presentemente nos
convoca para uma açao co-
mum, adicionando esforços,
em prol de uma causa de se-
gurança individual-e nacio-
nal.

Senhoras professoras) A dú-
vida que ainda assalta edu-
cadores superados é sobre
a idade em que deve come-
çar a Educação Física.

Mas, vejamos.

Nos primórdios e até em pe-
ríodos avançados de nossa
formação histórica, eram
pessoas de nenhuma ou pou-
ca reputação social que se
dedicavam aos exercícios fí-
sicos, com a finalidade de
adquirir melhores condições
orgânicas e satisfazer seus
intentos, não raro inconfes-
sáveis. Utilizavam- se des-
sas atividades e as pratica-
vam de modo irracional e
imoderado, o que lhes dava
desemvolvimento muscular
disforme e exagerado,sem-
pre sobrecarregando ,0: ór-
gãos e requerendo deles
trabalho supeior ao de sua
capacidade e possibilidade
naturais.

O aspecto desses indivíduos
foi, aos poucos, criando na
mente do nosso povo, prin-
cipalmente no seio das fa-
mílias conceituadas e nos
setores responsáveis pela,
educação, a figura deforma-
da do homem por culpa da
Educação Ffsica.
Ostentavam eles força des-
comunal: levantavam com
facilidade pesos enormes ou
vergavam barras de ferro
de alguns milímetros de es-
pessura. Geralmente eram
arruaceiros e brigoes:ame-
drontavam todo mundo, pelo
seu aspecto de monstros hu-
manos. Em const r aposição,
viviam pouco, porque pos-
suíam precária saúde, mi-
nada pelos abusos pratica-
dos.

Tais figuras, utilizadas até
para propaganda de fortifi-
cantes farmacêuticos, dei-
taram raízes e ganharam
corpo no entendimento da
sociedade brasileira, levan-
do-a a uma concepção total-
mente contraria e hostil à
Educação Física, cujos res-
quícios perduram afê nossos
Jias, mesmo em instituições
que ostentam, orgulhosa-
mente, o nome de "educan-
darlo", mas que, no entan-
to persistem em oferecer
resistência até ao mínimo
aceitável pela melhor inter-
pretação da Lei de Diretri-

zes e Bases: duas vezes por
semana, quando o ideal se-
ria ministrá-las diariamen-
te mesmo com pouca dura-
ção.

Esse estado de coisas não
podia, porém, perdurar: os
meios de comunicação, nos
traziam notícias do progres-
so dos outros povos, teste-
munhado por brasileiros que
lá iam ou por estrangeiros
que aqui vinham. A nossa
situação de atraso nos hu-
milhava perante o mundo.

Á reaqlo contra o marasmo,
a estagnação e, veio lenta
como, consequência, justa-
mente, do tabu criado de
embrutecimento do espíri-
to.

Mas veio... e o acontecimen-
to de maior repercussão na-
cional, foi o parecer genial
de Rui Barbosa, no decurso
da década de 1880, sobre a
Reforma do Ensino Primá-
rio.

No monumental trabalho que
elaborou, o preclaro brasi-
leiro sugeriu:

"Io. - Instituição de uma
seção especial de ginástica
em cada escola normal.

2o. Extensão obrigatória da
ginástica a ambos os sexos
na formação do professora-
do e nas escolas primárias
de todos os graus.

3o. Inserção da ginástica nos
programas escolares como
matéria de estudo.

4o. - Equiparação, em cate-
goria e autoridade, dos pro-
fessores de ginástica aos
de todas as outras discipli-
nas".

Atentai, legisladores do País
para este ultimo item

Em sua inexcedível argu-
mentação, Rui Barbosa ad-
vertiu com este conceitos
lapidares;

"Não pretendemos formar
Hércules, mas desenvolver
na criança o "quantum" de
vigor essência1 ao equilíbrio
da vida humana.â felicidade
da alma, ã preservação da
Pátria e â dignidade da es-
pécie.

"Os sacrifícios de que de-
pendem estas inovações pa-
recem-nos mais que justifi-
cados, se é certo que a gi-
nástica, é ao mesmo tempo,
um exercício eminentemen-
te, morallzador, um germe
de ordem e um vigoroso ali-
mento da liberdade".

Senhoras professoras l

Passada a fase do Império,

sem que Esse projeto log! as-
se resultados práticos, gal-
gamos a republicana, quan-
do, em 1905, o deputado Jor-
ge de Morais propôs a cria-
ção de duas escolas de Edu-
cação Ffsica para a forma-
ção do respectivo magisté-
rio, que atendesse às ne-
cessidade do País.

Na apreciação do projeto
desse deputado, a Comissão
Parlamentar incumbida de
examiná-lo expendeu, em
parecer rico de princípios
científicos profundos, este»
atualfssimos conceitos:

"Não há desenvolvimento In-
telectual perfeito, boa per-
cepção, inteligência clara e
lúcida, se não são perfeitos
fortes e equilibrados os ór-
gãos que a servem, porque
o celebro, órgão do pensa-
mento, reflete a energia ou
debilidade de todo o organis-
mo. Querer separar a Edu-
cação Física da intelectual
é um erro, às vezes de con-
sequências graves. E stes
são princípios incontestá -
veis.

"A Educação Física deve co-
meçar na escola primária,
tomar organismo ainda ten-
po, massa plástica a todas
as impressões, para revi-
gorá-lo e desenvolve-Io; ser
continuada no ginásio,acom-
panhando o estudante no
curso secundário, para não
ser abandonada durante o
período dos estudos nas aca-
demias e universidades.

Ê tristíssimo - disseram
os componentes da Comis-
são nó princípio do século-
sermos um povo em forma-
ção, que não tem, por en-
quanto,acentuados traços fí-
sicos de sua raça, debilita-
da e enfraquecida, sob um
clima enervante, e estar-
mos ainda tão atrasados em
matéria de Educação Físi-
ca, esquecidos todos nós de
que o desenvolvimento cor.
poral, obtido pelos jogos e
pelos exercícios ginásticos,
convenientemente ministra-
dos, tanto dependem o vigor
a beleza e a própria inteli-
gência".

Inúmeras outras iniciativas
ocorreram até 1930, mas, de
certo modo, como as ante-
riores, foram malogradas,
deixando apenas, aqui e ali,
alguns exemplares de se-
mentes não sazonadas.

E que, meus Senhores, em
todo os tempos, presente se
achava a resistência à mu-
dança por imposição daque-
le "bicho-papão" cuja figu-
ra já vos esbocei...

Até que.nos idos de 1930 o
País passa por transforma-
ções profundas. Instala- Se

o Governo Provisório de-
corrente da Revolução.

Um dos atos da administra-
ção a que deu início, foi a
decretação da obrigatorie-
dade da Educação Física em
todos os estabelecimentos
do ensino secundário.

Em consequência, surgem
cursos normais em alguns
Estados visando à forma-
ção do professorado espe-
cializado, mas de âmbito e
zapacldade multo restritos.

Depois de alguns contratem-
pos, crla-se, em 1937, a Di-
visão de Educação Física,
Incumbida da administração
dessa prática educativa.
Continuava, no entanto, ade-
ficiencia de professores,que
a instituição, em 1939, da
Escola Nacional de Educa-
ção Física e Desportos pre-
tendeu sanar.

Outras unidades, com idên-
tico propósito e Intervalos
mais ou menos longos,apa-
recem em vários pontos do
País, por iniciativa parti-
cular ou oficial, todas fa-
zendo figurar na respectiva
estrutura o Curso Infantil,
qual seja aquele que prepa-
raria professores de Edu-
cação Física para o setor
do ensino primário.

Esse curso, contudo, foi aos
poucos reduzindo sua capa-
cidade de formação, a ponto
de- estar a extinguir-se dian-
te do limitadíssimo número
de candidatos que o pro-
curam. Tal ocorrência tal-
vez tenha como uma de suas
causas o fato de o Governo
Federal ter decretado, «m
1931, a obrigatoriedade des-
sa prática educativa apenas
no ensino secundário, e não
haver essa exigência no
primário sob a jurisdição)
estadual.

Viemos, assim, claudicando
de longa caminhada, até o
advento da LeideDiretrizes
e Bases da Educação Nacio-
nal vigente desde 1961 e cujo
artigo 22 prescreve, textual-
mente:

"Será obrigatória a prática
ie educação física nos cur-
sos primários e médio até a
idade de 18 anos".

Esse apanhado que vos apre-
sento objetiva mostrar que,
a Educação Física deve ser
cuidada desde a escola pri-
mária, porque é quando a
educação da criança fica
propriamente sob a açao do
poder publico, fase em que
a orientação educativa im-
põe maior carinho. E tanto
é verdadeiro esse princípio
que a Lei da Dlretrizes e

í Segue)
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Bases agora o consagra,mas
cuja adoçao, proposta desde
cerca de um século, pelos
nossos homens públicos,vi-
nha sendo impedida por
aquelas resistências prove-
nientes de falsa concepção.

E quanto aos professores es-
pecializados?

Já não existem dfivldas,co-
mo vimos, quanto à fase ou
grau escolar em que deve
ter início a Educação Físi-
ca.

Sobrepujando, porém, a
prescrição legal da obriga-
toriedade de sua pratica,
apresenta-se o grave pro-
blema da formação d o s
professores especializados,
qualitativa e quantitativamen
te suficientes à demanda na-
cional.

Tem-se tentado prepara-los
em cursos adquados mas de
capacidade reduzidíssima,
criados nas atuais Escolas
de Educação física.

A experiência, todavia, por
essas ou aquelas razoes,não
vem atendendo às necessi-
dades educacionais do País,
e o problema se agrava ca-
da vez mais.

A solução, segundo acredito
seria dar, nos próprios ins-
titutos de educação e esco-
las normais, as noções, os
conhecimentos técnicos
científicos e a prática de de-
sempenho indispensáveis ao
exercício das funções de
professora de Educação Fí-
sica e Recreação.

Quando se adotar, no Bra-
sil, providencias da nature-
za das preconizadas por Rui
Barbosa e pela Comissão re-
latora do Projeto Jorge de
Morais, solucionado estará
no seu conjunto, o anacróni-
co problema dessa prática
educativa no âmbito do en-
sino primário.

Enquanto, porém, não v6m
as medidas desse alcance
que são também de seguran-
ça nacional, os administra-
dores tem de remediar a
situação com iniciativas de
emergência, tais como a do
curso de recreação que ora
inauguramos.

Passemos, pois, para o ter-
reno da realidade. Ê* exigên-
cia legal, portanto, cumpra-
mo-la.

Examinaremos os objetivos
e os meios

TODO indivíduo ê uma uni-
dade psicossomática. Isso
significa que em qualquer
comportamento, figuram,
concomitantemente, pro-
cessos físicos e processos
mentais.

No seu conjunto vital, a pes-
soa revela duas tendências
básicas:
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b) A SENSAÇÃO INTERNA,
que conduz o indivíduo a
aprender a comporta-se se-
letivamente;

c) O ESTADO DE EQUILÍ-
BRIO, que consiste na sa-
tisfação da necessidade sen-
tida.

O curso primário, normal-
mente, abrange a faixa de
idade de 7 a 11 anos.

Precedendo a elaboração do
programa, deve haver a pes-
quisa dos objetivos que se
almeja alcançar nesse pe-
ríodo da vida humana. De-
pois organiza-se o plano
adequado aos objetivos fixa-
dos e reúnem-se os meios

Desse modo, o ser tanto mais capazes de atingi-los.
depressa procura alimentos
quanto mais intensa ê a sua A expressão EDUCAÇÃO Fí-
fome. Orienta-se, com dis- SIC A, tão usual entre nós en-

fecha série imensa de ativi-

DISTRITO FEDERAL

Ia.) a de desenvolver a pró-
pria individualidade;
2a.) a de ajustar-se ou adap-
tar-se às condições domun- As professoras, portanto.de
do mie o rprpa . . .

cernimento, para a comida,
se o motivo ê fome. para a
água, se a sensação é de se-
de; para o agasalho, se sen-
te frio; para a recreação se
precisa distrair-se; recupe-
rando, por fim, em conse-
quência da satisfação das
necessidades vitais, a esta-
bilidade, o -ajustamento en-
tre seu meio interno e, as
condições ambientais. E as-
sim, numa série inesgotável
de comportamento, que re-
querem aprendizagem ade-
quada.

do que o cerca.

A tendência de desenvolvi-
-mento ou expansão conver-
te-se em transformações e
aumentos de formas ou fun-
ções.

Já a segunda busca o equi-
líbrio entre o meio interno
e o externo, num contínuo
ajustar-se e reorganizar-
se.

A criatura humana ê um ser
necessariamente ativo e sua
atividade, vai ao encontro de
determinados objetivos: é a
motivação - energia ou for-
ça vital que aflora de seu
Intimo.

Distinguimos na motivação,
conforme os ensinamentos
dos modernos estudos psi-
cológicos, três aspectos;

A) O DINAMIZADOR, isto é
aquele que acelera o com-
portamento;

posse de tais conhecimentos
e bem mais aprofundados,
pois aqui os cito superficial-
mente, devem traçar o pro-
grama de atividades capazes
de despertar, desenvolver e
fortalecer, dentro do racio-
nal e ao máximo possível,as
condições" orgânicas e as
Habilidades desejáveis de
Seus alunos, tendo sempre
em vista que o equilíbrio in-
terno, tão indispensável pa-
ra o desenvolvimento do or-
ganismo, só será atingido
quando o ser adquirir a ca-
pacidade de, satisfazer suas
necessidades primárias e de
adaptar - se as forças do
meio.

E nisso está implícito, ne-
cessariamente, o grau de
socialização que as crian-
ças devem também alcan-
çar.

dades, de que a professora
primária poderá dispor pa-
ra a formação de seus alu-
nos, ministrando-as de ma-
neira que concorram, simul-
taneamente, para seu desen-
volvimento integrado dos as-
pectos físico, mental e so-
cial.

O trabalho da professora de
Educação Física na escola
primária deve -ser esencial-
mente recreativo: orientan-
do, nas atividades que der, a

-açao espontânea das crian-
ças- com a finalidade de pro-
porcionar-lhes, de modo
geral, a par de um desenvol-
vimento orgânico harmOni-
co:

a) saúde perfeita;

b) coordenação neuro-mus-
cular;

c) desenvolvimento da capa-
cidade de observação, aná-
lise, julgamento, decisão e
o espírito de iniciativa;

d) aquisição de hábitos e
atitudes que concorram pa-
ra integrá-los n grupo so-
cial;

e) satisfação da necessidade
infantil de recreio para for-
mação de uma personalida-
de sadia destituída de inse-
gurança;

f) conhecimento de ativida-
des que possibilitem a utili-
zação proveitosa das horas
de folga.

Sumariadas, aqui estão as
metas que tereis, juntamen-
to com os meios para alcan-
çá-las, oportunidade de co-
nhecer, com pormenores,
neste curso.

Mas, Senhoras Professoras,
tendes, no exercício de vos-
sa profissão de educadoras,
sempre presente que, con-
forme declara JOSEPH LEE
"o mais importante a com-
preender em relação à re-
creação é que ela não cons-
titui luxo, e sim necessida-
de. Não é simplesmente uma
coisa de que a criança "gos-
ta", mas algo de que,"pre-
cisa" para crescer. E mais
do que parte assencial da
sua educação :é parte es-
sencial da lei de seu cres-
cimento, do processo atra-
vés do qual avança para a
vida adulta". Ao passar dos
anos, jovens professoras,
vereis que construístes um
Brasil novo e que a vossa
virtude não foi apenas "fic-
ção poética dos homens".

Expresso - vos assim os
meus mais ardentes votos
para que tenhais ilimitados
proveitos e sejais, no futu-
ro, bem sucedidas, no de-
sempenho de vossa função
educadora. Já que soubes-
tes aproveitar o propósito
do atual governo de elevar
o homem brasileiro ao ní-
vel reclamado por nossas
grandiosa Pátria.

O Brasil clama por vosso es-
forço, para que progrida o
quanto precisa e merece.

AO TRABALHO POIS ,'

Mesa Diretora da instalação do 1C RI vendo-se a partir da esquerda Prof.
Rosalvo Gomes Cruz, Professora Maria Domingas Gonçalves, Prof. Os-
mar Silva, Sr. Ivan Luz - Secretário de Educação e Cultura, Cel. Arthur
Orlando da Costa Ferreira Diretor da Div. de Educação Física do MEC

Professora Ana Bernardes - Coordenadora de Educação Primária do DF.,
Professora Clélia Capanema - nresidente do Conselho de Educação do
DF., nrof. Hélio de Macedo Medeiros do MEC.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL.
lA T O S DO P R E F E I T O

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 770. DE 12 DE AGOSTO DE 1968.

Altera o Orçamento Analítico da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe confere o Item II do art.
20 da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o § Io. art. 4o. da Lei no. 5.358,
de 17 de novembro de 1967, e tendo em vista o
que consta do processo nômero 26170/68,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica alterado, na forma do quadro in-
tegrante do presente Decreto, o Orçamento Ana-
lítico da Secretaria de Serviços-Públicos do Dis-
trito Federal.

Art. 2o. - Os valbres constantes do quadro men-
cionado no artigo anterior, referem-se â meta
SSP-140-Funcionamento da Secretaria de Servi-
ços Públicos, subprograma - 05 - Administra-
ção, programa 02 - Administração.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 12 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DOMINGOS RODRIGUES M ALHEIROS
Secretário do Governo

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

ROLF GOEDEN PIEPER
Secretário de Serviços Públicos

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO No.
770 DE 12 DE AGOSTO DE 1968.

Local - 30.0.00
Geral - 99.3.0.0.0
Designação da Despesa - Despesas Correntes
Situação Atual -
Situação Nova -

Local - 31.0.00
Geral - 99.3.1.0.0
Designação da Despesa - Despesas de Custeio
Situação Atual -
Situação Nova -

Local-31.4.00
Geral - 99.3.1.3.0
Designação da Despesa - Serviços de Terceiros
Situação Atual -
Situação Nova - 81.360,00

Local - 31.4.17
Geral -
Designação da Despesa - Reparos e conBerva-
ção de Bens ,
Situação Atual - 357.344,00
Situação -Nova - 275.984,00

Local - 31.4.10
Geral -
Designação da Despesa - Locação de Vefculos
Situação Atual -
Situação Nova - 81.360,00

DECRETO No. 771, DE 12 DEAGOblODE 1968.

Cria a Reserva Biológica de "Aguas Emenda-
das" e dá outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, tendo em vista o que consta no processo
no. 23.104/68, e

*,
Considerando que o parágrafo único do art. 172
da Constituição do Brasil estabelece que fica sob
a proçeção especial do Poder Público as paisa-
gens naturais notáveis;

Considerando a necessidade de declaração do
Poder Público para preservação permanente de
"sitio de excepcional beleza e valor científico"
bem como as áreas para "asilar exemplares da
f^un^ ou flora ameaçados de extinção" (Códigc

Florestal-Lei no. 4771 - de 15/set./65-art. 3o.
letra E e F);

Considerando o estatuído na letra A do art. 5o. -
da Lei no. 4771, de 15/set/65 (códigoFlorestal)
que determina a criação de "Parques Nacionais,
Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas,
com a finalidade de resguardar atributos exce-
pcionais da natureza, conciliando a proteçãoin-
tegral da flora, da fauna e das belezas naturais
com a utilização para objetivos educacionais re-
creativos e científicos";

Considerando o aspecto fisiográfico da região
com o acidente rare no mundo que se conhece,
como das "Aguas Emendadas";

Considerando que devem ser conservadas as
matas e outras formações vegetais, com suas
floras típicas, no caso específico, á vegetação
climax do cerrado;

Considerando ainda a inpreterfvel necessidade
de serem preservadas nas regiões próprias,
animais selvagens no seu habitat peculiar;

Considerando por fim, a tendência para um fu-
turo desequilíbrio biológico entre o ambiente
criado pela Natureza e as consequências da vi-
da humana, sob aspecto sociais, políticos e eco-
nómicos numa constante destruição, em nome
do progresso;

D E C R E T A :

Art. Io. - E' criado a Reserva Biológica de
"Aguas Emendadas" diretamente subordinada ao
Departamento de Recursos Naturais, da Funda-
ção Zoobotânica do Distrito Federal, da Secre-
taria de Agricultura e Produção.

Art. 2o. - O Governo do Distrito Federal atra-
vés da Secretaria de Agricultura e Produção for-
mulará a política conservacionista, para a área
da Reserva Biológica, coordenando e orientan-
do a ação dos órgãos públicos comas seguintes
finalidades:

a) - Educacionais de nível superior;

b) -Científicas, compreendendo os três reinos;

c) - Artísticas e de ciências aplicadas.

Art. 3o. - A localização geográfica da Reserva
será a área limitada pelo polígono cujo períme-
tro se inicia no entroncamento da DF-13 com a
BR-20, seguindo por esta rodovia até o trevo da
DF-17 (limite sul); pela DF-17 até a junção com
a DF-2 (limite leste); pela DF-2 até a DF-13
(limite norte) e pela DF-13 até a BR-20 (limite
oeste).

Parágrafo único - Fica fazendo parte integran-
te da Reserva, considerando seu aspecto paisa-
gístico, bem como fator de refúgio para aves
aquáticas, a "Lagoa Mestre D'armas "ou"Boni-
ta", cabendo ao Poder Público promover sua
completa integração.

Art. 4o. - As terras, a flora, a fauna e as bele-
zas naturais na área abrangida pela Reserva, fi-
cam desde logo sujeitas ao regime instituído pe-
la Lei no. 4771, de 15 de setembro de 1965 (Có-
digo Florestal) e Lei no.5197,de3de janeiro de
1967 (Proteção a Fauna).

Art. 5o. A administração 4a Reserva e as de-
mais atividades a ela afeta serão exercidas pe-
los órgãos próprios da Secretaria de Agricultu-
ra e Produção, com a colaboração da Sub-Pre-
feitura de Planaltúur, Secretaria de Viação e
Obras e D.E.R. - Ò.F.

Parágrafo único - A Secretaria de Agricultura
através do Departamento de Recursos Naturais
poderá, quando conveniente, estabelecer Convé-
nio com entidades brasileiras, de Ensino ou
Científicas.

Art. 6o. - O Governo do Distrito Federal,quan-
do conveniente, poderá aceitar doações, públicas
ou particulares.

Art. 7o. - Para efeito de desapropriação, a
área de que trata o Art. 3o. e seu parágrafo, é
considerada prioritária.

Art. 8o. - O Governo do Distrito Federal dentro
de 60 dias a partir da publicação deste,baixará
a regulamentação, constituição e funcionamento
da Reserva.

Art. 9o. - As despesas a serem realizadas com
os serviços preliminares de instalação da Re-
serva Biológica de "Aguas Emendadas", corre-
rão. à conta da verba própria existente no orça-
mento da prefeitura do Distrito Federal, para o
corrente exercício.

Art. 10 - o presente decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Distrito Federal, em 12 de agosto de 1968.
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DOMINGOS RODRIGUES M ALHEIROS
Secretário do Governo

JDLIO QUIRINQ DA COSTA
Secretário de Agricultura e Produção

DECRETO No. 772 DE 13 DE AGOSTO DE 1968

Abre crédito suplementar no valor de NCr$
110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros novos) à
dotação' do orçamento vigente que especifica.

O PREFEITO DO DISTRITO FED2RAL, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so II da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o inciso I do Art. 4 1 das Normas
Gerais do Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei no. 4 320 de 17 de março de 1964, o item II
do Art. 5o. da Lei no. 5 358, de 17 de novembro
de 1967, e â vista do que consta no processo no.
15 514/68,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aberto â Região Administrativa
IV-Brazlândia, o crédito suplementar de NCr$
110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros novos) na
seguinte dotação:

40.0.00 - Despachos de Capital
41.0.00 - Investimentos
41.0.00 - Obras Públicas
41.1.03 - Prosseguimento e conclusão de obras.

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do
art. 43, § Io., inciso III da Lei no. 4 320, de 17

-de março de 1964, pela anulação parcial, em
igual valor, das seguintes dotações orçamenta-
rias das Regiões Administrativas abaixo discri-
minadas:
REGIÃO ADMINISTRATIVA VH - PARANOÃ

30.0.00 - Despesas Correntes
31.0.00 - Despesas de Custeio
31. 1.00 -Pessoal Civil
31.1.09 - Gratificação pela representação de Ga-

31.1.99 - Diárias de Brasílla..............4.000,00
31.3.01 - Impressos ............... .............500,00
31.3.02 - Material de Expediente ........ 1.000,00
31.3.03 - Material de desenho ............... 500,00
31.3.05 - Combustíveis e lubrificantes.4.000,00
31.3.07 - Peças è acessórios para veículos......
.............. ........................ .. ........... 1.000,00
31.3.11 - Vestuário, calçados, tecidos e acessó-
rios .................................................. 500,00
31.3. 12 - Material eletrlco e de iluminaçao500,OC
31.3.26 - Material de Construção - ferragens
........«...̂ ...̂ ...............................1.000,00
31.4.03 - Agua, esgoto e energia elétricaSOO.OO
31.4.18 - Reparo e conservação de veículos ......
.............................................. ......... 500,00
31.4.99 - Serviços diversos....r.............500,00
31.5.01 - Despesas de pronto pagamento200,00
31.5.99 - Eventuais ............................ 300,00
41.1.05 - Construção de Edifícios Públicos ......
.................................................30.000,00
41.2.01 - Máquinas para escritório 2.000,00
41.2.09 - Outros aparelhos, motores e máquinas
.......... ..................... . .................... 3.000,00

41.3.02 - Móveis de escritório ............ 2.000,00
41.3.03 - Móveis de copa, cozinha e dormitório
..................................................... 1.000,00
41.3.16 - Utensílios de copatcozinha, dormitó-
rio e enfermaria .............................. 1.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - JARDIM

30.0.00 - Despesas Correntes
31.0.00 - Despesas de Custeio
31. 1.00 -Pessoal Civil
31.1.09 - Gratif icação pela representação de Ga-
Dinete.....,..̂ ........̂ . ...................... ...i.ooo, 00
31.1.99 - Diárias de Brasília........,....4.000.00
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31.1.01 - Impressos 500,00
31.3.02 - Material de Expediente....... 1.000,00
31.3.03 - Material de desenho 500,00
31.3.05-- Combustíveis e lubrificantes4.000,00
31.3.07 - Peças e acessórios para veículos....

1.000,00
31.3.11 - Vestuário, calçados, tecidos e acessó-
rios...... ...«.....̂ ...............................SOO.OO-
31.3.12 - Material elétrico e de iluminação

500.00
3V.3.26 - Material de Construção - Ferragens..,
...̂  ... 1.000,00
31.4.03 - Agua, esgOto e energia elétricaSOÓ.OO
31.4.18 - Reparos e conservação de veículos...

r. 500,00
31.4.99 - Serviços diversos 500,00
31.5.01 - Despegas de pronto pagamento200,00
31.5.99 - Eventuais 300,00
41.1.05 - Construção de Edifícios Púlbicos
...... «..••*»•«•*• ••«•«•••••..«...*............... 30.000,00

41.2.01 - Máquinas para escritório...2.000,00
41.2.09 - Outros aparelhos, motores e má quinas

._. 3.000,00
41.3.02 - Móveis de escritório 2.000,00
41.3.03 - Móveis de copa, cozinha e dormitório

...................1.000,00
41.3.16 - Utensílios de copa, cozinha, dormitó-
rio e enfermaria 1.000,00

Art. 3o. - OsvalOresdequstratao presente De-
creto integram a meta RA 22-Conclusão do Edi-
fício Sede da Administração Regional de Braz-
lândia, Programa 02 - Administração Geral.Sub-
programa 05 - Administração e serão deduzidos
das seguintes metas: .

RA/027 - Instalação da Região Administrativa
VI! - Paranoá ..55.000,00
RA/028 - Instalação da Região Administrativa
VIM - Jardim 55.000.00

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE x

PREFEITO

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
Secretário do Governo

WILSON J DUO DE MIRANDA
Secretário de Finanças.

.DECRETO No. 773 DE 13 DE AGOSTO DE 1968

Constitui Grupo de Trabalho incumbido de es-
tudar modificações do Plano Urbanístico do Dis-
trito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais, e de acOrdo com o
inciso H, do artigo 20, da Lei no. 3 751, de 13 de
abril de 1960,

CONsiDERANDO a necessidade de ampliar as
áreas de recreação e estacionamento, particu-
larmente das Super Quadras;

TONSIDERANDO o dimensionamento atual das
áreas destinadas a gramados e jardins, que acar-
retará no futuro despesas de grande vulto para
manutençflo.

D E C R E T A :

[Art. Io. - Fica constituído um Grupo de Traba-
lho composto dos seguintes membros: Arquiteto
ADEILDO VIEGAS.Coordenador de Arquitetura
e Urbanismo, Presidente; Engo. MAYER HER-
SIO MYSSIOR, Chefe do Departamento de Viação
e Obras; Engenheiro GERALDO ROBERTOOR-
.LANDI, Coordenador de Obras e Serviços -
S.V.O.; Engo. Agrtnomo STENIO DE ARAÚJO
BASTOS, Chefe da Divisão de Parques e Jardins
e Engo. MAURO RODRIGUES ALVES. Diretor
da Divisfio de Licenciamento e Fiscalização de
Obras, com a finalidade de estudaras modifica-
ções que poderão vir a ser introduzidas na ur-
banização das Áreas Urbanas e Metropolitanas
de Brasília, bem como apresentar sugestões
decorrentes das modificações julgadas necessá-
rias pelo Grupo de Trabalho.

Art. 2o. - O Grupo de Trabalho terá o prazo de
30 (trinta) dias para apresentar suas conclusões.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

Brasília, 16 de agosto de 19ò»

DECRETO No. 774 DE 13 DE AGOSTO DE 1968

Dispõe sObre a alienação, por licitação pública,
de material inservfvel ou anti-econCmico e dá
outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso da.? atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso II, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1968,

D E C R E T A :

Art. Io. -Os órgãos das Administrações Centra-
lizada e Descentralizada do Distrito Federal
procederão, no prazo de 30 (trinta) dias, ao le-
vantamento de todo o seu material inservfvel,
anti-economlco ou ocioso, abrangido pelas ru-
bricas orçamentarias "Equipamentos e Instala-
ções" e "Material Permanente".

Art. 2o. - Será igualmente objeto de levantamen-
to o material de consumo classificado nas rubri
cãs ornamentarias "Peças e Acessórios para
Maquinas e Aparelhos", "Peçase Accessories
para veículos", "Material Elétrico e de Ilumina-
ção", "Material de Construção Ferrangens" e
"Ferramentas e Utensílios Diversos", que for
considerado inserrvfvel.

Art. 3o. - O material considerado inservfvel ou
anti-econ8mico será avaliado por comissão es-
pecialmente designada para esse fim e alienado
mediante licitação pública.

Art. 4o. - A Secretaria de Administração e os
Órgãos Descentralizados com personalidade ju-
rídica promoverão a venda do material a que se
refere ô s te Decreto.

Parágrafç único - Os editais de licitação.expe-
didos para cada lote de material, especificarão
valor da caução, preço mínimo de alienação,ho-
ra e local para entrega das propostas e outros
elementos que se fizerem'necessarios.

Art. 5o. - Os Órgãos Descentralizados deverão
realizar a alienação de que trata este Decreto
no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 6o. - Se, no prazo fixado no artigo anterior,
não for realizada a alienação, os órgãos da Ad-
ministração Descentralizada encaminharão â
Secretaria de Administração a relação do ma-
terial, a fim de que esta promova a sua venda.

§ Io. - A relação conterá a descrição do mate-
rial, ano e número de fabricação, marca, núme-
ro de tombamento, tempo de uso, estado de con-
servação e ovialor da avaliação.

§ 2o. - O material a que se refere este artigo
passará à responsabilidade da Secretaria de Ad-
ministração e será depositado em local próprio.

§ 3o. - O produto da venda de bens dos Órgãos
Descentralizados com personalidade jurídica
será recolhido a cada um deles.

Art. 7o. - O material ocioso ou recuperável se-
rá recolhido pela Secretaria de Administração,
a fim de ser restaurado e redistribuído a ou-
tros órgãos do Conjunto Administrativo do Dis-
trito Federal.

Art. 8o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968
80o. da Republica e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

Domingos Rodrigues Malheiros

Wilson Júlio de Miranda

Wilson José Pinheiro

Rolf Goeden °ieper.

DECRETO No. 775, DE 14 DE AOnSTO DE 1968.

Dispõe sobre viagem de autoridades e funcioná-
rios em objeto de serviço.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso daí
atribuições que lhe são conferidas peto artigc
20, incluo H da Lei no, 3751, de 13 de abril
de I960,

D E C R E T A :

Art. Io. - O deslocamento das autoridades re-
feridas no Inciso I da Portaria no. 22, de 29 de
Janeiro de 1965, para qualquer ponto do territó-
rio nacional, em objeto de serviço, dependera
de previa autorização do Prefeito.

DISTRITO FEDERAL,
Art. 2o. - Aplica-se o disposto no artigo ante-
rior às autoridades cujos cargos sejam exerci-
dos simultaneamente com a Direçao de órgãos
descentralizados.

Art. 3o. - O deslocamento dos dirigentes de ór-
gãos descentralizados e dos funcionários da ad-
ministração centralizada dependerá de prévia
autorização do titular da Secretaria ou órgão
equivalente a que estejam vinculados.

Art. 4o. - As autorizações a que se referem os
artigos anteriores serão concedidas em cada
caso específico, através de ato próprio, do qual
constará o objetivo da viagem, o local de desti-
no e a duração do afastamento.

Art. 5o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

Distrito Federal 14 de agosto de 1968;
80o. da Republica e 9o. de Brasília.

WAIiFO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Domingos Rodrigues Malheiros

Wilson José Pinheiro
Secretario de Administração

do Distrito Federal

SEA Processo no. 42.184/67

Senhor Prefeito:

Trata-se de processo administrativo por aban-
dono de cargo em que figura como acusado o
servidor JOSÉ ETEVALDO FERREIRA ABTI-
BOL, almoxarife, nível 14. matrícula no..

;25.110-NÕVACAP, do Quadro Provisório de °e;
soai do Distrito Federal.

O feito correu os tramites legais. A citação do
indiciado se fez por edital. Tornando-se revel a
ele se deu defensor de ofício, cujas alegações
não merecem maior exame.

De fato, provado está que o acusado, sem jus- •
tificatlva, encontra-se ausente do trabalho, por
mais de 30 dias consecutivos. Se está faltando
ao serviço desde 23 de outubro ou 21 de novem-
bro de 1967, o resultado é o mesmo. O abando-
no está caracterizado.

Ante o exposto, propomos seja o indiciado de-
mitido, nos termos do artigo 207, n, do Esta-
tuto. .

Brasília, 13 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

DECRETO DE 13 DÍ AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso n, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o constante do Processo no.
42.184/67,

R E S O L V E ;

DEMITIR, por abandono de cargo, JOSÉ ETE-
VALDO FERREIRA ABTIBOL, Almoxarife, ní-
vel 14, matrícula no. 25110 - NOVACAP, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, como incurso nas sanções do artigo 207,
H, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
da União.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA
ÇAO DE CARGOS

237a. REUNIÃO

Processo no. 1.859/68
Interessado: Haidée Barbosa Duarte
Assunto: OpçSo pelo Quadro de Pessoaldo Dis-
trito Federal.
Relator: Cid Ferreira Loes Filho -

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:



DISTRITO FEDERAL
"Atendendo a natureza das atividades que exer-
ce na administração do Distrito Federal, a fun-
cionária requisitada Haidée Barbosa Duarte,po-
derá ser aproveitada na classe "B" da série de
classe de Professor de Ensino Elementar do
Quadro Provisório de Pessoal".

Brasília, 28 de março de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 6o. do Decreto "N"
no. 602, de 15.03.67, a presente Decisão a apro-
vação de V. Exa.

Brasília, 02 de abril de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO'
'das atribuições que lhe confere o artigo 'M, in-
ciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
I960, combinado com o artigo 6o. da Lei no....
5363, de 30 de novembro de 1967, e tendo em
vista o que consta do processo no. 1859/68,

R E S O L V E :

aproveitar no cargo de Professor do Ensino
Elementar, nível 13-B. doQuadroProvisôriode
Pessoal do Distrito Federal, HAIDÉE BARBO-
SA DUARTE, Professora do Ensino Primário,
para o MB, do Estado de Minas Gerais, co-
locada a disposição desta Prefeitura.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

262a. REUNIÃO

Processo no. 28364/67
Interessado: Silvino fernandes de Souza
Assunto: RetificaçSo de Enquadramento
Relator: José de Oliveira Neves

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por maior ia o
voto do Relator, contra o voto do membro José
Wenceslau Amaral, adota a seguinte Decisão:

"Deverá ser corrigida nos termos do art. 8o.
§ 2o. do Decreto no. 53331, de 19 de dezembro
de 1963, a classificação de Silvino Fernandes
de Souza, Oficial de Administração, nfvel 16-C,
para a classe de Tesoureiro Auxiliar e, em
consequência retificado o seu aproveitamento
no Q.P.P. do Distrito Federal."

Brasília, 02 de julho de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente

José de Oliveira Neves - Membro

José Wenceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 28 do Regimento da
Secretaria de Administração, a presente Deci-
são à aprovação de V. Exa.

Brasília, 02 de julho de 1968.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Presidente

Senhor Prefeito:

Pela aprovaçflo da decisão da CCAC com a as-
sinatura do incluso ato de retificação de enqua-
dramento.

07.08.68.

WTLSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

Brasília, 16 de a&òsto de

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 57, do Decreto-Lei no,
274, de 28 de fevereiro de 1967,e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 40, §80. da Lei no. 4242,
de 17 de junho de 1963, e o constante do proces-
so no. 28.364/67,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica retificado o enquadramento do
funcionário S1LVINO FERNANDES DE SOUZA,
Oficial de Administração, nfvel 16-C, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
abrangido pelos Decretos nos. 53331, de 19 de
dezembro de 1963, e 457, de 22 de outubro de
1965, para Tesoureiro Auxiliar, nfvel 18-B, do
mesmo Quadro.

Art. 2o. - Os efeitos deste Decreto retroagema
19 de dezembro de 1963, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das
atribuições legais e tendo em vista o que cons-
ta do Processo no. 003059/68,

R E S O L V E :

Aposentar OCTAVIO RODRIGUES PEREIRA,
Agente Auxiliar de Polícia, PM-804-16-C, Ma-
trícula no. 1.115.546, do Quadro de Pessoal Ci-
vil da Secretaria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, com fundamento no art. 100, in-
ciso III. da Constituição Federal, combinado
com os arts. 354, item II, e 295 do Decreto no.
59310. de 23 de setembro de 1966.

distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Página
trito Federal, da Função em Comissão, Símbo-
lo FC-5, de Chefe do Serviço de Cadastro, da
Coordenação de Serviços Públicos da Secreta-
ria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril "de
1960,

R E S O L V E :

designar o Jornalista António Sérgio Seichas
Leal para exercer a função em comissão, sím-
bolo FC-7, de Chefe do Setor de Imprensa e Di-
vulgação, da Secretaria de Imprensa do Gabine-
te do Prefeito.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20. da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E ' :

dispensar, a pedido, Moacyr Campos Valadares,
Assessor de Relações Públicas, nfvel 16, matrí-
cula 6201, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da função em Comissão, sím-
bolo FC-7, de Cljefe do Setor de Imprensa e Di-
vulgação, da Secretaria de Imprensa do Gabine-
te do Prefeito.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968. DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
&s atribuições que lhe confere o artigo 20, In-
ciso VII, da Lei no. 3751,de 13de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no..
24.344/68,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, MARIA DE LOURDES
JUNQUEIRA EDREIRA, Desenhista, nfvel 14-B,
matrícula no. 7926-PDF, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-08, de Assessor Auxi-
liar da Coordenação de Arquitetura e Urbanis-
mo, da Secretaria de ViaçSo e Obras do Distri-
to Federal.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Licença sem Vencimento.

Proc. 24344/68 - MARIA DE LOURDES JUN-
QUEIRA EDREIRA.matr. 7926.
Desp. Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo artigo Io. inciso
I, do Decreto "E" no. 339, de 12de dezembro de
1967, licença para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, de acordo com o
art. 110 do Estatuto.

Brasília, 13 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

DECRETO DE 13' DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso vn do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril' de
1960,

R E S O L V E :

dispensar, pedido, José Martins Vieira,
Condutor Técnico, nível 17-B, matrícula no.
00516, do Quadro Provisório de Pessoal doDis-

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso II, da Lei no. 3.751. de 13 de
abril de 1960, combinado com o artigo 145, in-
ciso IV, da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952.

R E S O L V E :

Art. Io. - Fica concedida uma gratificação men-
sal de representação, no valor de NCr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros novos), ao servidor An-
tónio Antunes Praxedes, matrícula no. 9lé5,
ocupante da função em comissão, símbolo FC-
3t de Assessor Técnico do Gabinete do Prefei-
to.

Art. 2o. - A despesa decorrente da execução
deste d e c r e t o correrá a conta da
Subconsignação 31.1.09 - Gratificação péla Re-
presentação de Gabinete - Gabinete do Prefeito.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
ias atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo, 20, inciso II. da Lei no. 3.751. de J3 de
abril de 1960, combinado com o artigo 145, in-
ciso IV, da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952,

R E S O L V E :

Art. Io. - Fica concedida uma gratificação men-
sal de representação, no valor de NCr$ 400.00
(quatrocentos cruzeiros novos), ao servidor Edi-
son Lobão, Assessor para Assuntos Legislati-
vos, nfvel Especial, matrícula no. 6186, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal.

Art. 2o. - A despesa decorrente da execução
deste decreto correrá à conta da Subconsigna-
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cão 31.1,09 - Gratificação pela Representação
de Gabinete - Gabinete do Prefeito.

ArtA 3o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

0 PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751.de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30, do Decreto-Lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967, e combinado
com o artigo 7o. do Decreto "N" no. 704, de 30
de Janeiro de 1968.,

R E S O L V E :

Fica retificado o Decreto "P" no. 1022 de 4 de
julho de 1968 para:

1 - Tornar sem efeito a promoção do Mestre de
Obras FRANCISCO ROMO MOURA, matrícula
no. 19 302-N, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, do nfvel 12-A, para o 13-
B;

II - Considerar promovido ao nível 13-B, o Mes-
tre de Obras ÁLVARO YANEZ CORZO, matrí-
cula no. 18336-N, do Quadro Proviso rio de Pes-
soal do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

0 PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960( combinado com o artigo 30, do Decreto-
Lei nb. 274, de 28 de fevereiro de 1967, e com-
binado com o artigo 7o. do Decreto "N" no. 704,
de 30 de janeiro de 1968,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto "P" no. 1044, de 4 de julho
de 1968 para:

1 - Tornar sem efeito a promoção do Condutor
de Topografia MDCIO ANTÓNIO DE LIMA, ma-
trfcula no. 5706-N, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, do nfvel 11-A pa-
ra o 13-B

II - Considerar promovido ao nfvel 13-B oCon-
dutor de Topografia ALEXANDRE CAETANO
GRANT, matrícula no. 8709-N, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 13 de agOsto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, incjso VII, da Lei no. 3 751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, ANTÓNIO JOSÉ BENINCA,
da Função em Comissão FC-7, de Chefe da Se-
cretaria da Junta de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, a partir de 17 de julho de 1968.

Distrito Federal, 12 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. DE 13 DE AGOSTO DE 1968

Promove funcionários do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o artigo 30, do Decreto-Lei no. 274,
de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto "N" no. 704, de 30 de janeiro de 1968,

R E S O L V E :

promover no Quadro Provisório de Pessoal do

Brasília. 16 de agosto de 1968
Distrito Federal, para a classe de Escriturário,
nfvel 10-B, JOÃO MELIANO DA SILVA, matrí-
cula no. 384, JESSE SOARES DA SILVA, matrí-
cula no. 2.i06, NILSON FARIAS, matrícula no..
40,004, ANTONIO THOMAZELLY, matrícula no.
2.925, JOSÉ NORBERTO DA SILVA, matrícula
no. 13.440, WELDAS DIAS ALVES, matrícula no.
4.863, JOSÉ DE SOUZAfno. 5.460,MANOEL R0-
DRIGUES BORGES, matrícula no 9.756, EULINA
MUNIZ PIGNATA, matrícula no. 5.754, ANTO-
NIO HENRIQUEDECARVALHOCOSTANDRADE
matrícula no. 1,195, BERTRAND PIRES MIL-
FONT, matrícula no. 6.111, JOSÉ PAES GON-
ÇALVES, matrícula no. 6;687, FRANCISCO DE
ASSIS LOPES, matricula no. 14.094, ANTONIO
BARBOSA DOS SANTOS, matrícula no. 8.076
JOSÉ ZACARIAS SANTOS, matrícula no. 7.737,
RAUL WOLNEY FILHO, matrícula no. 8.337,
MARIA JOSÉ DE ARAÚJO SENA, matrícula no.
8.370, SAMUEL SILVA DO NASCIMENTO, ma-
trícula no. 6.051, MURILO MAIA DIAS, matrí-
cula no. 8.073, MARIA HELENA DE MELO, ma-
trícula no. 10.206, JOSÉ DUARTE DE MORAES,
matrícula no. 10.101, LUCRENIO BORGES DE
MIRANDA, matrícula no. 6.993, ERONILDES
PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula no. 794, PAU,
LO MÁRCIO MAIA DIAS, matricula no. 9.660.
AVERSONI GONÇALVES HOMAR, matrícula no.
6.033, NIVALDO LOURENÇO DA CUNHA, ma-
trícula no. 9.504, JOELIO LEMOS MENDONÇA,
matricula no. 22.458, ANTÓNIO DE BRITO, ma-
tricula no. 10.758, RAIMUNDO MAIAFILGUEI-
RAS, matricula no. 11.151, ANA DAS NEVES
CARVALHO LOBO, matricula no. 11.655, JOÃO
NEPOMUCENO COSTA, matricula no. 11.667,
NEFTALI LOPES DE MORAES, matricula no.
19.845, JOSÉ GOMES LI BERING, matrícula no.
1.408, FRANCISCO SARAIVA, matrícula no....
12.240, DOMINGOS RIBEIRO GONÇALVES, ma-
tricula no. 13.101, RAIMUNDO RAMIRO CAR-
NEIRO, matricula no. 11.664, FRANCISCO RO-
DRIGUES, matricula no. 13.356, ANGELO GO-
MES DOS SANTOS, matricula no. 13.167, MA-
NOEL TARCÍSIO DE ASSUNÇÃO COSTA, matrí-
cula no. 13.494, RONALDO DE OLIVEIRA, ma-
tricula no. 13.922, PEDRO MEDEIROS AMO RIM,
matrícula no. 16.287, JOSEFINA CÂNDIDA LO-
PES, matricula no. 14,283, SUZANA MARIA VI-
EIRA CHAVES, matrícula no. 14.298, ANTÓNIO
VIEIRA VILAS BOAS, matricula no. 14.376, JU-
DITH ALVARENGA NEVES, matricula no....
14.508, MARIA DELOURDESGUIMARAESSAN-
TIAGO, matricula no. 14.514, JOSELINO SABI-
NO DE ARRUDA, matricula no. 14.541, JOSÉ
PAULO DE OLIVEIRA E SOUZA, matrícula no.
14.406, RAIMUNDO V ALE, matrícula no. 12.171,
MARIA ALVES ALVIM, matricula no. 14.598,
JOSÉ CARLOS RODRIGUES FONTENELLE
VIANA, matricula no. 13.626, ANITA ALVES
BORGES, matricula no. 14.577, JOSE POLICAR-
PO DE SOUZA, matricula no. 14.529, WALTER
DE SOUZA PINTO, matrícula no. 14,811,SEBAS-
TIÃO BATISTA DA SILVA, matricula no. 5.546,
DIOLIRIO DA SILVA BATISTA, matricula no....
14.937, TAMAKI FURUHASHI, matricula no....
14.925, FRANCISCA AURORA COELHO REIS,
matrícula no. 13.953, FRANCISCO DE ASSIS
FERNANDES, matricula no. 15.483, MARIA DE
JESUS MARTINS CARNEIRO, matricula no.
15.402, LUZIA SOUZA COSTA, matricula no....
5.206, WALDIR VICENTE ROSA, matricula no.
17.658, DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS, ma-
tricula no. 15.375, JOSÉ FERNANDES DE SOU-
ZA, matricula no. 16.062, VICENTE DE PAULA
OLIVEIRA, matricula no. 16.080, MARIA BER-
NARDETE DOS SANTOS CARVALHO, matrícula
no. 14.511, MARIA MERCÊS LEITE OLIVEIRA,
matrícula no. 5.346, MARIA DA PENHA LIMA.
C E R Q U E I R A , m a t r i c u l a n o . 5.356,
M A R I A D E F Á T I M A R I B E I R O ,
m a t r í c u l a no. 5.281, A L T A M I R A
IVONIL DE MACEDO, matricula no. 17.277, JO-
SÉ RUBENS GUIMARÃES LOPES, matricula no.
17.394, MARIA APARECIDA RODRIGUES, ma-
trícula no. 17.205, GERCINO M E N D O N Ç A
CUNHA, matricula no. 16.560, JOSÉ LUIZ RI-
BEIRO, matrícula no. 17.145, WALKERRODRI-
GUES DE OLIVEIRA, matrícula no. 16.941,
IVAN GOMES RIBEIRO, matricula no. 17.166,
ELIZABETE FERREIRA VIEIRA, matrícula no
16.386, ERASMO RODRIGUES DA SILVA, matrí-
cula no. 17.913, ANTONINO ALVES DE OLIVEI-
.RA, matrícula no. 6.780, VICENTE IRISMAR
SANTANA ALVES, matrícula no. 5.592, JOÃO
ELESBAO FROTA, matrícula no. 16.659, JOA-
QUIM CRISTIANO ARAÚJO NETO, matrícula no.
16.329, VIVIANE IRENE FONSECA DORNAS,
matrícula no. 18.578, ORESTE LINO LAMOU-

. NIER, matricula no 5.469, JOSEMILITAOTEI-
XEIRA FILHO, matrícula no. 14.688, RAIMUN-
DO FELIX DA-SILVA, matrícula no. 100, OR-
LANDO DOURADO, matricula no. 5.433, ADE-
LAIDE PEREZ PUENTE, matricula no. 6.153,
MARIA DOS PRAZERES, matrícula no. 5.358,
MARIA DO CARMO SOUZA DANTAS, matrícula
no. 17.550, JOSÉ PEREIRA TELLES, matrícula
no. 19.161, ZELIA DE OLIVEIRA SANTOS, ma-
trícula no. 5.620, WANDA CARNEIRO TORRES,
matrícula no. 5.607, AFRANIO RAMOS COUTO,

DISTRITO FEDERAL
matrícula no, 18.393. FRANCISCO OSÓRIO FER-
REIRA, matricula no. 19.866, todos escriturá-
rios, nível 8^A. JOSÉ DE SOUZA DELGADOj
matrf.cula no. 5.205 ADEMAR PINTO
FERRElRA,m a. t r i c u l a no, 5.460.

Distrito Federal, em 13 de agOsto de 1968

WAD IO DA COSTA GOMIDE
DECRETO "P" DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

Promove funcionários do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o artigo 30, do Decreto-Lei no. 274,
de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto "N" no. 704, de 30 de janeiro de 1968.

RESOLVE:

promover, no Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para a classe de Desenhista,
nfvel 16-C, OSWALDO DE OLIVEIRA AZEVE-
DO, matrícula no. l 773. FABIOSAL1BA, matrí-
cula no. 4 557. CARLOS AUGUSTO SOARES,
matrícula no. 2 226, FLAVIO MA TOS, matrícula
no. 3 282, NEY CARLOS ESTEVES, matrícula
no. 3 357, GERALDO DE JESUS FARIA, matrí-
cula no. 3 030, JOÃO ALCIDES HOMAR, matrí-
cula no. 3 243 e SYLVIO SCHOELLKOPF, ma-
trícula no. 4 398, Desenhista, nível 14-B.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

D E C R E T O DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O Prefeito do Distrito Federal no uso das atribu-
ições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei no. 3 751, de 13 de abrilde 1960, combinado
com o artigo 30, do Decreto-Lei no. 274, de 28
de fevereiro de 1967, e combinado com o artigo
7o. do Decreto "N" no. 704, de 30 de janeiro de
1968.

R E S O L V E :

Retificar o Decreto "P" no. 1030, de 4 de julho
de 1968 para:

I- Tornar sem efeito a promoçSo do médico
BETTINELLI PEREIRA DE FARIA, matrícula
no. 6022, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, do nfvel 21-A para o 22-B

II- Considerar promovidos ao nível 22-Bos mé-
dicos, nfvel 21-A, JOÃO BATISTA MENDONÇA,
matrícula no. 6785-N e JAIRO SALGUEIRO BA-
NO, matrícula no. 14 265-N, ambos do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 13 de agOsto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

D E C R E T O - DE 13 DE AGOSTO DE 1968,

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe sflo conferidas pelo ar-
tigo 20. inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, JOSÉ CARLOS DE GODOY,
Engenheiro, nfvel 22-B, matrícula 4.460, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
da função em comissão símbolo FC-5, de Chefe
do Serviço de Fiscalização, da Coordenação de
Arquitetura e Urbanismo, da Secretaria de Via-
ção e Obras.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

DECRETO "P" DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

Promove funcionários do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.



DISTBIT.O FEDERAL
O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei no. 3 751, de 13 de abril de I960, combi-
nado com o artigo 30, do Decreto-Lei no. 274,
de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto "N" no. 704, de 30 de janeiro de 1968.

RESOLVE:

promover, no Quadro Provisório, de Pessoal do
Distrito Federal, para a classe de Desenhista,
nfvel 14-B, PETRONIO EMANUEL DE CER-
QUEIRA, matrícula no. 7 212, JURACI PEREI-
RA CHAGAS, matrícula no. 8 268, KAZUIAS
NAKAZATO, matrícula no. 8792, ALOYSIOOLI-
VEIRA SANTANA, matrícula no. 9 441, VARI-
LANDES GONÇALVES, matrícula no. 10 047.
DILACY VILELAMAZZARO, matrícula no. 9420j
CELSO ALVES PEREIRA, matrícula no. 10890
RUY BARBOSA UMA, matrícula no. 10275,FE-
LIPE NERIS DE CARVALHO, matrícula no.
12 495, NEY GABRIEL DESOUZA, matrícula no.
13 122, GILTON CAMELO DE VASCONCELOS,
matricula no. 19 010 e GERVAS1O CARDOSO DE
OLIVEIRA FILHO, matrícula no. 15 453, Dese-
nhistas, nfvel 12-A.

Distrito Federal, 13 de agflsto de 1968.
80o. da República e 9o. de Brasilia.

WAD JO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

S E A

Senhor Prefeito:

TOSEPHINA BATISTA TAVEIRA e ELADIR DE
FARIA ambas Oficiais de Administração, nível
12, pleiteiam, via das petições de fls., a retifi-
caçao da Portaria que as admitiu, nas mesmas
condições de diversos colegas seus que passa-
ram para o nível 16.

Não temos dúvida em ratificar nosso anterior
pronunciamento, no processo 5.067/68, de inte-
resse de Àor Tavelra e outros. Efetivamente. a
situação de ambas as requerentes se equiparamf
para todos os efeitos, àquela dos servidores de
que trata o referido processo, razão pela qual re-
•portamo-nos ao fecho de nossa fala anterior
VEREIS:

"Essas as razoes que nos levam a propor a Vos-
sa Excelência o conhecimento e deferimento, do
pedido formulado por Aor Tavelra, Paulo César
de Ávila e Silva e Fauzi Nacfur, reenquadrando-
os no nível 16, da carreira de Oficial de Admi-
nistração, do Quadro de Pessoal Provisório da
PDF, nas mesmas condições determinadas pelo
egrêjio Tribunal de Justiça do Distrito Federal,
quando do julgamento do mandado de segurança
no. 27".

Ante o exposto, submetemos à sua assinatura a
inclusa minuta de decreto.

Brasília, 7 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o constante do Processo
no. 10.051/64,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica retificada a Portaria no. 1462,
de 20 de dezembro de 1963, que admitiu JOSE-
PHINA BATISTA TAVEIRA E ELADIR DE FA-
RIA, Oficiais de Administração, nível 12-A, pa-
ra Oficiais de Administração, nível 16-C, bem
como os Anexos I dos Decretos nos. 347, de 10
de setembro de 1964, e 457, de 22 de outubro de
1965.

Art. 2o. - Os efeitos deste Decreto retroagem à
data da vigência da Portaria no. 1462. acima re-
ferida.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

Brasília, 16 de agosto de 1968
SEA PROCESSO No. 39.362/67

Senhor Prefeito:

JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO, Servente, ní-
vel 5, matrícula 310, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, esta ausente do
trabalho, sem justificativa, desde agosto de 1967.

Ouvida no inquérito Instaurado para apurar a
ocorrência, a esposa do acusado afirmou que
ele viajara no dia 05 de julho do ano passado pa-
ra visitar familiares. Escreveu apenas uma car-
ta e depois não mais dera notícias. Nem ninguém
de sua família. Abandonou a esposa e seis fi-
lhos (fls. 14).

Não vamos perquirir dos motivos que levaram o
Indiciado a assim proceder. O que esta provado
l que ele não comparece ao serviço por tempo
multo- superior ao legalmente permitido.

Também não sabemos como tendo ele viajado a
05 de julho obteve, no mês, frequência total. Ain-
da por cima: agosto também foi indevidamente
pago. Por que? (Esclareça em expediente pró-
prio, a D.P.).

Ante o exposto, propomos seja JOSÉ BATISTA
DO NASCIMENTO demitido, nos termos do ar-
tigo 207, n, do Estatuto.

Brasília, 9 de agosto de 1968,

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretario de Administração
do Distrito Federal

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso H,
da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

DEMITIR, por abandono de cargo, JOSÉ BATIS-
TA DO NASCIMENTO, Servente, nível 5, ma-
trícula no. 310, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, como incurso nas san-
ções do artigo 207, n, do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

SEA PROCESSO No.09.972/68

Senhor Prefeito

TEREZINHA SILVA ALVES PEREIRA, Profes-
sora do Ensino Elementar, nível 22-A*, matrí-
cula no. 3.601, do Quadro Provlsoriode Pessoal
do Distrito Federal, vencida sua licença para
tratamento de saúde, não mais retornou ao ser-
viço. Encontrava-se ausente do trabalho, sem
Justificativa, desde 29 de novembro de 1966.

A acusada não foi localizada nesta Capital e nem
atendeu ao chamamento por edital. Deu-se -lhe
entflo, defensor de ofício.

A falta funcional está devidamente caracteriza-
da. A ausência ao serviço, sem justificativa, ê
por demais longa.

Ante o exposto, propomos seja a indiciada de-
mitida, nos termos do artigo 207, H, do Estatu-
to.

Brasilia, 9 de agosto de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso H,daLelno. 3751,de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o constante do Processo no.
09.972/68,

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, TEREZINHA
SILVA ALVES PEREIRA. Professora do Ensino
Elementar, nfvel 12-A, matrícula no. 601, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, como incursa nas sanções do artigo 207,
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H, do Estatuto dos Funcionários Públicos civis
da União.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 1005342/68 -SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOÃO DIAS DA COSTA FILHO .Pro-
fessor da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, para .exercer a Função emComissão.sfm-
bolo FC-10, de Assistente de Curso de Estabele-
cimento de Ensino Médio "C", da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
s Cultura.

Brasília, 13 de agosto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DEC PETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751 de 13 de abril de
1960. e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 1003889/68 -SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOÃO SÉRGIO FAJARDO ROLDÃO.
Professor da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, para exercer a Função em Comis-
são, símbolo FC-lí, de Assistente de Cursos de
Estabelecimento de Ensino Médio, "C"daCoor-
denação de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 de AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e' tendo em vista o que consta do proces-
so no. 1004138/68 -SEC,

R E S O L VÊ:

DESIGNAR RENILDA DA SILVA NEVES, Pro-
fessflra do Ensino Elementar, nível 13-B, ma-
trfcula no. 3523, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-8, deSuperviSor
de Disciplina do Ensino Médio, da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de EducaçSo
e Culura.

Brasília, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 1005349/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR DELF1NO DOMINGOS SPEZ1A, Pro-
fessor do Ensino Médio, nfvel 19, matrícula no.
8295, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a FunçSo em Co-
missão, símbolo FC-5, de Assistente de Dir
cão do Centro de Ensino Médio, da Coordena
cão de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
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das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso Vil, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
processo no. 1005758/68 -SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR CARLOS EDIL FREITAS FORTES.
Professor da Fundação Educacional do Distrito
Federal, matrfcula no. 9049, para exercer a Fun-
ção em Comissão, sfmbolo FC-4, de Diretor do
Colégio de Sobradinho, da Coordenação de Edu-
cação Média, da Secretaria de Educação èCul-
tura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta de
Processo no. 1005728/68 -SEC,

R E S O L V E :

Designar LUIZ EDMAR LIMA, Professor da
Fundação Educacional do Distrito Federal,ma-
trfcula no. 8000, para exercer a FunçãoemCo-
mis?ao, sfmbolo FC-3, de Diretor do Centro de
Ensino Médio . "Ave Branca" da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que constado processo
no. 1005349/68 -SEC,

R E S O L V E :

Dispensar DELFINO DOMINGOS SPEZIA, Pro-
fessor do Ensino Médio, nfvel 19, matrícula no.
8295, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Função em Comissão,sftnbo
Io FC-9, de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio, "B", da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura, por ter sido designado para outra fun-
ÇÍO.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20. da Lei no. 3751. de 13 de abril de
1960, ejtendo em vista o que consta do proces-
so no. 1005679/68 - SEC,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, a Professora NOEME GO-
MES XAVIER, tnatrfcula no. 8363, da Função
em Comissão, sfmbolo FC-8, de Supervisora de
Disciplina de Ensino Médio da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL.no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1005728/68 - SEC,

R E S O L V E :

Dispensar LUIZ EDMAR LIMA, Professor da
Fundação Educacional do Distrito Federal, ma-
trfcula no. 8000, da Função em Comissáo.sfm-
bolo FC-6, de Diretor do Ginásio Provisório de
Taguatinga, da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura do Distri-

Brasília, 16 de agosto de 1968
to Federal, por ter sido designado para outra
função.

Distrito Federal , 13 de agosto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECFETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, incisoVII,daLeino.3751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que consta do pro-
cesso no. 1005758/68 -SEC,

R E S O L V E :

Dispensar CARLOS EDIL FREITAS FORTES,
Professor da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, matrfcula no. 9049, da Função em
Comissão, símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio
Provisório do Gama, da Coordenação deEduca-
çSo Média, da Secretaria de Educação e Cultu-
ra do Distrito Federal, por ter sido designado
para outra função.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe sS.o conferidas pelo Ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3 751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
processo no. 1005337/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, OSIMAR DE CARVALHO
LYRA, Professora do Ensino Médio, nível 19,
matrfcula no. 4 302, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Funçflo em Co-
missão, símbolo FC-6, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio "A", da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1908

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do processo
no. 1005336/68-SEC,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, MÁXIMO JOAQUIM CAL-
VO VILLAR, Professor do Ensino Médio, nível
19, matrícula no. 6 973, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, da Função em
Comissão, símbolo FC-5, de Assistente de Di-
recto de Centro de Ensino Médio, da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe s8o conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3 751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1005727/68-SEC,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, ALBERTO LUIZ DO REGO

BARROS, Professor do Ensino Médio, nível 19,
matrfcula no. 3 713, do-Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Função emCo-
missao, símbolo FC-3, de Diretor do Centro de
Ensino Médio "Ave Branca", da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DISTRITO FEDERAL
DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1968, e tendo em vista o que constado processo
no. 1005342/68-SEC,

R E S O L V E :

tornar sem efeito o Decreto "P" no. 583, de
14/05/68, que designa LUIZ CARVALHO AN-
DRADE, Professor de Ensino Médio, Nível 19,
matrfcula no. 4 139, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a Fun-
çSo em Comissão, sfmbolo FC-10deAssistente
de Curso de Estabelecimento de Ensino Médio
"C", da Coordenação de Educação Média,daSe-
cretaria de Educação e Cultura, em virtude de
não ter tomado posse no prazo legal.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o item VII, do
artigo 20, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E :

designar o Engenheiro Guilherme Brant Landi
para exercer a função em comissão, sfmbolo
FC-2, de Coordenador dos Serviços Públicos,da
Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, 14 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEIT

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E :

designar MOEMA QUADROS S ASSI para exercer
a função em comissão, sfmbolo FC-5, de Chefe
da SeçSo de Epidemiologia, da Divisão de Epide-
miologia e Estatística, da Coordenação de Saú-
de Pública, da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 14 de agOsto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DESPACHO
103/68

PROCESSO no. 5.607/68
INTERESSADO: JUSCEL1NO DA APARECIDA

ÁVILA
ASSUNTO: Pagamento da parte variável de ven-

cimentos

EMENTA: Servidores do Fisco do D.F. Venci-
mentos.

l - Só os ocupantes dos cargos e funções cita-
dos expressamente no § único do art. Io. do De-
creto "N" 635/67, têm direito a perceber a par-
te fixa e a variável dos vencimentos tratados no
D.L. 82/66;

II - Os ocupantes de cargos ou funções de ajuda
e assessoramento burocrático, assim bem como
os titulares de cargos ou funções cujas atribui-
ções sejam similares àqueles mencionados no
§ único do art. lo. do Dec. 635, mesmo que lo-
tados nos órgãos de lançamento, cobrança e fis-
calização de impostos, não têm direito à percep-
ção das vantagens reguladas nesse decreto.

Senhor °rocurador-Chefe:

I - RELATÕRIO

1 - Juscelino da Aparecida Ávila, escriturário,
nfvel 8, do quadro de pessoal do Distrito Fe-
deral, requer no presente processo que lhe se-
jam pagas as vantagens do cargo de "lançador",
cargo esse que alega estar ocupando desde no-
vembro de 1965.

2 - Esclarece o interessado que, de acordo com
o art. lo. do Decreto "N" no. 635/67, os venci-
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mentos dos servidores do fisco do Distrito Fe-
deral compreendem uma parte fixa correspon-
dente ao nivel do cargo ou função e outra variá-
vel. Acrescenta o parágrafo único desse artigo
que para os efeitos do Decreto, consideram-Se
servidores do Fisco os ocupantes dos seguintes
cargos ou funções:

a)
b) Avaliador, Cadastrador e Lançador;
c) »
3 - Assim, com base nesse Decreto 635, requer
o pagamento da diferença existente entre o seu
nfvel de direito - (8) e seu nível de fato (lança-
dor), e que se proceda ao cálculo de seus ven-
cimentos, para o mesmo fim.

4 -J} Serviço de Cadastro Financeiro, às fls. 4
verso, informa que a função desempenhada pelo
interessado não lhe dá direito a receber o que
pretende. As fls. 8, o Sr. Diretor do Departa-:

mento da Receita opina contra a concessão da
medida pleiteada, face ao disposto no Decreto
no. 635/67, que regulamentou o Decreto-Lei no.
82/66, que instituiu o chamado Fundo de Incen-
tivo â ^rodutividade.

p
5. Os autos foram enviados ao Senhor Secretário
de Finanças, que o encaminhou a esta Procura-
doria-Geral, solicitando a emissão de parecer.

PARECER

6. A matéria está tratada no Decreto-Lei no. 82,
de 26.12.66, que estabelece:

"Art. 213 - Os vencimentos dos servidores do
Fisco do Distrito Federal, assim entendidos
aqueles que participem diretamente do proces-
so de lançamento, cobrança e fiscalização de tri-
butos, compreendem uma parte fixa, correspon-
dente ao nfvel do cargo ou função e outra variá-
vel".

7. O Decreto "N" no. 635, de 26,7.67, que regu-
lamentou a aplicação dos vencimentos dos servi-
dores do fisco, reproduziu em seu art. Io. o ci-
tado art. 213, acrescentando, no seu parágrafo
único quais os cargos e funções que são consi-
derados como de "participação direta no proces-
so de arrecadação dos tributos" e os enumera,
taxativamente.

8. Verificamos, pelo exposto, que só os ocupan-
tes dos cargos e funções expressamente mencio-
nados no parágrafo único do art. Io. do Decreto

Brasília, 16 de agosto de 1968
"N" 635, participam diretamente do processo de
lançamento, cobrança e fiscalização de tributos.
Ocorre que o interessado não é ocupante do car-
go de lançador, conforme ele próprio alega no
documento de fls. l, mas é escriturário, lotado
no órgão de lançamento. Não tem pois cjireito
ao que pleiteia, pois o Decreto 635 é claro, só
concedendo aos titulares dos cargos enumerados
no § único do art. Io., o direitoa percepção das
vantagens asseguradas na legislação citada. O
pessoal que desempenha atribuições paralelas,
de ajuda e assessoramento burocrático, como é
o caso "do interessado, não está abrangido pela
lei.

9. O § Io. do art. 214 do Decreto-I et 82/66, es-,
tatui que a distribuição dos recursos tratados
no art. 213, "far-se-á mensalmente, por coefi-
cientes de produtividade, tendo em vista a assi-
duidade, produção de trabalho e o nfvel do car-
"go ou funçflo de cada servidor". Temospois, que
a remuneração é proporcional, de acordo eòm
o nfvel do cargo ou símbolo da função dentre os
enumerados no decreto. Não os outros.

10. Ao interessado restará pleitear a sua re-
classificação através da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos.

CONCLUSÃO

De todo o exposto, concluímos.entendendo que o
pedido 'constante neste processo deve ser inde-
ferido, por falta de base legal. Só" tem direito ã
parte fixa e à variável dos vencimentos os ser-'
vidores da Secretaria de Finanças ocupantes dos
cargos ou funções de fiscal de rendas, auxilia-
res de fiscalização, avaliadores, contadores,
lançadores, exatores e auxiliares de coletorias.
Verifica-se neste processo que o interessado é
escriturário nfvel 8, e a sua simples lotação em
órgãos de lançamento, cobrança e fiscalização
de impostos, não lhe confere direito às partici-
pações que pretende.

Pelo Indeferimento.

Brasília, 26 de junho de 1968.

CARLOS PENNA
Procurador.

Exmc J. Procurador-Geral:

De acOrdn com o parecer de fls. 10/13.
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Para que o requerente pudesse receber o que
pleiteia) mister se faria que ficasse bem carac-
terizado que de fato exerce funções semelhan-
tes às dos Lançadores.

la, SPRG, 12 de julho de 1968

CARLOS F. MATHIAS DE SOUZA
0 rocurador-Chefe da Ia. Subprocuradoria-
Geral Substituto

De Acordo.
A superior consideração ao Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito.

PRG. 06 de agosto de 1968

JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador-Geral

Aprovo o parecer.
Indefiro.

Brasília, 12.08.68

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO
ATO DO CHEFE

•̂

PORTARIA DE 14 DE AGOSTO DE 1968.

3 CHEFE DO GABINETE DO P REFEITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "B" no. 340, de
12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

autorizar o Senhor Jorge Humberto Flexa Rie-
vers, Oficial de Gabinete, a viajar ao Rio de Ja-
neiro e São Pau]p, a serviço dó Gabinete do-
Prefetto.

Distrito Federal, 14 de agosto de 1968.

ROLF GOEDEN PIEPER
Chefe do Gabinete

S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

271a. REUNIÃO

Processo no. 16.945/68
Interessado : Vicente de Paula Oliveira
Assunto :. Readaptação
Relator : José de Oliveira Neves

D E C I S Ã O

0 Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisão :

1 -" Inicialmente deverá se pronunciar a Se-
cretaria de Finanças.

II - Posteriormente ao Centro de Seleção e Trei-
namento, para as providências."

Brasília, 01 de agosto de 1968

Cld Ferreira Lopes Filho -Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Leda do Nascimento * Membro

271a. REUNIÃO

.̂ o ao. 14.722/68
Interessado : Carlos Ferreira Lima
Assunto : Readaptação
Relator : José de Oliveira Neves

D E C I S Ã O

Q Plenário da (Jomissfio de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisão :

"Por falta de amparo legal, não poderá ser fei-
ta qualquer reclassificação. Também não pode-
rá haver readaptação que altere o nfvel do

cionário, ou que acarrete descesse ou aumen-
to de vencimentos".

Brasília, 01 de agosto de 1968

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Leda do Nascimento - Membro

271a. REUNIÃO

Processo no. 23.675/68
Interessada : Zelma Capelli
Assunto : Reclassificação
Relator : José de Oliveira

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisão :

"Por falta de amparo legal, não poderá ser fei-
ta qualquer reclassificação. Também não pode-
rá haver readaptação que altere o nfvel do
funcionário, ou que acarrete descesse ou au-
mento de vencimentos."

Brasília, 01 de agosto de 1968

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Leda do Nascimento - Membro

259a. REUNIÃO
\

Processos nos. 000.816 e 000.791/68
Interessado : Fundação Zoobotânica do DF.
Assunto ; Alteração da Tabela de Empregos Tem
porários e de Obras da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal.
Relator : José de Oliveira Neves.

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade; o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisflo :

"Os valores dos salários Constantes da Tabela
de Empregos Temporários e de Obras da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal, foram
estabelecidas com base nos níveis de vencimen-
tos dos cargos equivalentes do Quadro de Pes-
soal da P.D.F.

Pelo não provimento do pedido."

Brasilia, 20 de junho de 1968

José de Oliveira Neves - Presidente em Exer-
cício

José Wenceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

264a. REUNIÃO

Processo no. 08.967/68
Interessada : Clarice da Silva Penteado
Assunto : Revisão de Classificação
Relatora : Leda do Nascimento
D E C I S Ã O
O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, ajjota a seguinte
Decisão :

"Pelo envio do presente processo â Coordenação
do Sistema de Pessoal, pois trata-se de maté-
ria da competência daquele órgão."

Brasília. 09 de julho de 1968

Cid Ferreira Lopes hilho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro
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~ * " — *

permitir 'iue o ."LI.jJTÕTÍ vistj.-ie .1 '.'-ículo seu."i'e -^.F J.-."!-ar /

jciivt-^íir.tí1; t,) coi.^-úTVjr ;-or tua cotit^ o veículo ei JOB estado

de fui:3l'3.."..,?^-í.o, 4,̂ .1*0 a ^^i-f- j u.BC*,ii3a da ^.otor e decais pé

71», luLrii i.jaado-0 s oooeer'.-inflo-o, Lado di ac&rio co~i ar «xi-

CfiilOtsi r.-jr^nie i". tíc:.i=^; L) a c^c ala_:-rt ilier.ar tu Ir? .jua^

^uer fona ceder o viículo ou t yi.ríerir a torcoiroe os seus 3i_

i-sitos eftbre o s^fã.0 oa a r°u 1:50; i j i r-s*J.rf«C8j j-or ?ua coa-

^P ->d s-e tc-rv-tfe- -riLi^ívois; j) 2 rt^Zisar, ror sua couta, os

rcp^.jos que se riisroi: jiccffnários no veículo e a si^uirir a

cua cuct-i, -rr i t;ar e acc^Jrios ^ue o ^ecino px-eciíar; 1) avi-

z^-" i-cdiataL-c:.*-? 3 ".T..J"2DU!l na Lir^^?15? de vir o auts-ívcl ? 3-

frer tiual^uer turta^So ou no caeo u p -u-laura de ''asai o&3e o

luer oa'-'Os tilLutos. OLJL'SULA SSCIiJA - O "."•^•riíl.DOii rJUo tpi-í /

(iu^lnuer -o - j . :„.".•:l.-.-3e EOLTÇ or .'.i.-.oo peseo^is ou o^tuiiais

nSLiecto .u? o veículo yo-ra ,-et istrar. ^I-XuSCIA JLr..i,'j^ - ús i"^

pesas reaj.is--id2S ^clo J .-ÍDCT rdlati-MS ao vsísulo, "ueai co_o,

,£>^
PAL'LA >

O::I::E JÁ sscÃo IE H:^
JE 3G»i:.ATOS E s i :nr

DA 1§ 3PÂG.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEICULUS
A MOTOR, COM RESERVA DE DOMlKIO, RA -

POSKA ABAIXO:

Aoa vinte e cinco dias do mês de junho
de mil novecentos e aessenta e oito, no Gabinete do Secretário de /

Administração, presentes de um lado o Jenhor Douto* WILSON JOSÍ PI-

NHEIRO, brasileiro, canado, advogado, residente e domiciliado nesta

Capital, representando o DISTRITO FEDERAL conforme delegação de po-

deres do Excelentíssimo Senhor Preteito, expressamente exarada no

processo n> 09010/68 neste ato e instrumento designado apenas VENDE

DOH e B Senhora LEKICE MARTINS DA SILVA, brasileira, cacada, funoio

nária PiSblica, residente e domiciliada nesta Capital, doravante deno

minada apenas COMPRADORA, resolvem firmar o presente Contrato de C/

Compra e Venda de veículo a motor, observando as seguintes cláusulas
e condições: CUU3ULA PRIMEIRA - O VEKDEDOH vende a COMPRADORA pelo

preço certo e ajustado de NO* 4.005,00 (quatro mil e cinco cru»eiroe
novos) o veículo a motor, marca WILLK5, eaíécieAERO WILLYS, motor /

n* B-052-133 carroçaria, série ou chassis n" - , ano de fabrica

cão 1962, cor AZUL GB BRANCO, com 6 cilindros e 90 HP., destinado /

ao uso particular, bem como seus pertences, aceesdrios, que ft COM -

PRADORA se obriga a licenciar, emplacar e registrar no serviço de

Trânsito do Distrito Federal, em seu nome, com a indicação de "RE -

SERVA DE DOMÍNIO", a favor do VEEDEDOH, correndo por conta da COM -

PRADORA todas as despesas que se fizerem necessárias. CLAUSULA SE -

GUgpA - O prego de venda do vdéulo acima descrito t de NQrl 4.005,00

(quatro mil e cinco cruzeiros novos), que a COMPRADORA pagará em 15

prestações iguais mensais e sucessivas de NQ£ 267,00 (duzentos e ees

senta e sete cruzeiros novos). PARÁGRAFO PRIMEI_B_0_ - As importâncias

mencionadas nesta cláusula serão deduzidas da remureração mensal da

COMPRADORA mediante desconto em folha de pagamento, a partir do m«s

de Julho de 1.968. PAJtXGRAFO SEGUHDO - Verif tcar-do-se por qualquer'

motivo a impossibilidade l do desconto a que se refere o Parágrafo /

Primeiro desta cláusula, pagará a COMPRADORA até o dia dez (10) do

mês subsequente ao vencido â importância devida no Serviço de Tcaou

raria-Garal da Divisão do Tescuvo-Departanento da Despesa da Secre-
taria de Finanças do Eietrito Federal. CLJlUaj LA JTERCEIR A - Pelo não

pagamento da iaportâi.ci& nercicradá no Parágrafo Segundo da Cláusu-

la Segunda, na âata estabelecida, pagará a COMPRADORA os juros de

1̂  (um por cer.to) ao nés até a solução fia dívida, independentemente

de notificação ou aviso íuiieial, caso não opte o VEKDEDOR pela res_

cisão do presente Contrato de Conpra e Venda con reeerva de donfnio.

CLJtUSULA QUAPTA - Será facultado o* COKFKASOKA en qualquer tempo a/

antecipação do p^^amento do dé*bitc total, não se lhe adivindo qual-

quer air*itt> âe abatimento relativo ao preço contratado. CLJtUSULA /
j£lk -" - A vcu^ oljeto dt?-e Ucr.v--tõ f --i-it" COLL r-- f-r-.-w. i* iooí-''

tio, r-_;ei'.os xc C.:-.:Í:CPE e'-'-'-M oi ' E . ol o Cad imo Civil e pelo

-t-ti_o 2ÍS - --e.il-. -í n t. r 5o ^ídiro do r rocç^po °ivil, s.o c?ro do iaa-
i-, 3r :..Piito i-p Dt;-; /.-.-" L r ortí '.ilaírs. JLl^^jU. Fl..:'^ - Durante • o

pr--o de '.'l^.sic d*rte Jrr.tríto, oLri^c-cr a 2 . M AJC7A st a) a /

:no alt-irii- OLÍ -;. li-, ij-.r 9 Ovrl - i,~(, asfffj -1 is -.ciílo da veículo

l)' z Tt, ^1-t^ir:- •- run • I : ' t . r t 3 i u ú ca uru .: r;..--il; c) 2 :.5o alterar

ou íu'_-tituir o Guam-is e j ^.otor, be-. Cv_c, o r.deero áf-stes, sem o

•j c. ir e. -.t i -.e L to ío ~~::'~r.3>J?. j Í 3 ^ a-Ss altear Q cír do veículo, réu

: .v f vio e L.^.rvii.o o ..re^t^e.-to de "..^-jcr.j e) -lar ^vieo i^e^iato

TO ".T ~"~.J^. i? j-"a]..;'.":r ^ c i d n i '..e ocorrido cor: o veículo; f ) a pera^

tir ,ue c "~"^"_DOR v ' r ' - j r i e o veículo Beipv .r/.-? í'.-.lt.ar converJ.ente

í;3 c,:-.f.irvar, ^or . L.^ c;r.-t-:, c y . fculo ZA te;., es-t* 'o '? r,.^cior-amen

te, ,;uar.to a pai-ts isectl^ica do ^ r- -ir e de.r:ei" -.R^a:, í ^jri-fisando-o

ç c.--- -vandíí-o tudo S? r.=ír:3 j'... ,r '•i:ièj?.r.ct^f. .or::.ais -Ia tíir.ica

!.) a ^ic a lii^ar, ' l iiur .u "s --irjl..i*r fc":a c^-l-r o ve's^lo ou

, -•.:. ":-yir d tT^pJroL OE fê..r úi:.titOf ic'.-re o r..' : :. t ;* D seu uso

i) d calir -!-:i.r, ;ot- rua c .T 4 - ' , • • ;. - I t r -IE- f. -atrito e i^airquer

oos4rlííal;ÕM fir- s? i. f l.-.^c ^e ? s ; rnareo ^xi^íveip; j ) i realizar

-;.or rua c-. r,t- , -;s :* .-"os que ic fistrem race-.r-íriop no veíci-.lo e a

".u ?L.nta, ^.E .'^;".í f aee-FÔrios *ue o ^.íi.-^o ;r..ciear[
ÍT.Í- ",i-.]''i^ent^ 2 V"L.iIJ __'. „- ..i;.ít-T ; íi vir o automóvel

:uer J,_rba.jão eu r.o c?ro 3e r-uiança is locil or.Je o ^CEIO
; ^.J c c..ibir :io "~. ,""CW., ;>ando eo-licltado, e provs

le l^ r ive t;1.- í, i^;ostOB, c-_ '..uais:.ucr outros

^ - O •""""CS não t^-.-í ^.-^Truer r.. s •us-.ati-

p r v o í i c ou :ia'U"ri3ÍB .'.••« ;or ac-i^o voshao

7." >.;:..Cc ^u-. vrrtuJs 2" acidir/'reB provocados

J.'.c -a Jl-l-^eula rri-aira, V:- co:.& ..elo •J'iiDi.
ie t.,,-,c: ; r.a.:.ento -^e o veículo ,.cr-.a rer-ie-

J.i-.-:ír i& v T^ulo, Í : C C L •• , "_ic«"r.ç2s, c., liirxs.itoí e .1 v..aip tri tu-
tor ?-TVÍ or ^ ;'?.-e,."i "'*'.'<. ia, r ^o 3 F- r- c 103.- -vil' i Ic;!e da «.;._";jí.-

"j^Tj», r?.- -. ••.il'vrr direito a nds.-.i^sí -ao -sr. oaso <** -ocrla da po-.se io

vcíoi-lo ;:3r ir.aúi lr-.-.6i;to 5 J ^ ."t ' 'J.u.Cl^^.--. T .i :'C:.'j-.*> ^^ TKADOIÍA -

ré -_-.i.ti"í ;.-3 _3*-e ?. títi-3o -i-scí-^o :1o veículo i.rcrito na Cláiisu

c j. i c i. rei-ao
":: ... rí.-í^.-'o '-.i--r "r «r't. l» is -•;•';. Jc-L-i ..?-;áC, 2c l? -r^Tn"^" '"T^.~' c= caso íc- r&-'^= 3a .o^;e Jo v-ículo por /

E. o c . -*!-: ..-i. _e:.to 'Jo ^. _ .-.id" o.v.-i"c -í r r ....r o :. - ~-_-i re-

•'- vr.fciilo, . " - - " . li ".-.--M -J .L-.IC, -rv-i ' . I t i i O : . Jl í -. , "i •: E :i,.i';l°:.

,11 i-i ;:.at-av?. 'l- J r:f-?tc 7-1-3 , isj. íir a :-ttir-iij -:o -.-'c-ulo

-o J-: ,á;l-to r"í".Z30O, ri -t u-.-. -l r -.1 _- t i . r -? . 1.. . is fria s =• ,C .Af te -

2-l-.rr.to'-, 5 . . ._ ;< '^ criv ' a -1."1 '.ri-"--.. ? - >e ri^t.o Piloto -

Z-J -.íi-íl:^. - ._5c o -n=o ".:!. -..i— ,o .ler-.-! clíurulu s:.-,>lt--.-

cruzeiros sov;r) t 1:0i- J^ia i',e ",- o*"*"!• c piV-zo .^-'.^ u l > o.3I/_'J

'.'.TA "liTji: A ."..TA - C r;-c" .-..te 3ca-r3tc cr i-í -;.;i; ,o r.o /

í ^c -riuial o "-*-'_ —'.'- ."I. ..'J.". gLJH L'.'? A J.^7^. .. ,.'. f. -.4'.- i
--j ^liito o í8--o -i-- . i^.cr?!; , _ i£tr . tc . ' r , i nl, A-, .-•= •iiri-ir

jur-.of e c-.ir.-.a*:j:soe, pj.-^ :ir^.ez^ . -.,V. :.;••;•. *c ./j« .'icca Q£

ti ;ul^".0 er tí^ir _' 'ui -l-1-..r-;T, IÍ-I-CL--'•• o -.'.': r u r. t e "i.

livro frfi^rio '.2 13 '.';.! -oc1. - J^;la-: ; • 7. -c ; i t t - _ t & _ • ' . " ' • _ -.1

p-ir "i/.-iio-» ( . . ) ...i^r. j c r f i -i.-.:".cí-.-ci :^r7^; - .1-= ; .)

:•; .o-Jci e ; , . ) •••»..c-i -1* • • • : . ta.

r€ na -.asse -j títalo Tr-=5ário io v: í c'.J. o di-ccrito na ClâuF'.;la /

!J-ic.9ira, a rãrtir ã'- . í rr i Mturi; íêrtc -to, 30 lhe sendo o-tci-«>»

do o íauíf: io i-xclurive* ío v-.-ículo a,.;5s o j-i_'.isento d-? prc;0 to_

v-;ri.''i-.ue o 2-: i c i. rJ::.Ci,t-j i i r,;?, s clá^eal^s ror pirt^ io OC...-
P...OCI1, rc- direito a iual^iie'r iidontza-ão. 3Ltrf.'JLA_ ')5::...A T^I^

."SI -^ - A eobranja 5fU5i;l de >aiE:>jr dí\ai-E :";•:: COE. a -''a-

jT"i3 ^dclist -:;30T'.-ste i^.ste Cautrato, e-^r4 frita i-L .-"-vê f de

2,80 "/-cí.tí -.-s, i : rroart te o -ie+atel;ci;Lo r.o 7aríc •• f c "'.liso ao

. acento -Io f r«;o total /

r.iilo in^íj^r-^-ri+íaente -ÍG
y . " - i-^iie Q df?-^ ----- -i-anto

Art . Ifl do ^-cr.-.-5-I-i r.» C-,

rc-ierCo -i ^u'-^c'-.-'i. "-,3-!.- ac-rw. --?.-.: iias :..ela Vi í . - i -- : or^ei,

:or sri<!-:-rsoi"T -c- -iireitos do vie-lo, ^vcr:do pare J.i:.t3 re-

i-ei. .:-_itiios tí*ul=r iu;iii -..'.-; ^ /jlTÍivoE -Jo díbito j:;i.c^er.-

'o. :??••*""•• l *l*ji..'.A : . .j?17A - C C. T -. ^ •' ' • •"* o -.raao de 5 C /

3Í.-ÍOO) diar , - -."Ur da data Ia are.:.-.-"ti*ru J.j ;•:;-— to rcra rro

codtr j r c t i--•"•; -o vci'i-O.o 3o ;% ósito ?:'Mico, rituido no ^e-

tcr in Inaírl-las e .'.V 't oi^çi.to, *- aiv.ea ae^uerji -Jj ^rtrada

3lí r.la, c-.j-iti : -i«-._{i o j, ..'.oorí 20 r-_.nieato ia i p
t o '.-t5.;ci£i

"A .V I/.'.A - -'i 5-1 "-into o /'6ro de TnsÍJ-ia, -_£V.-ito .<-'ic^al,pa

i: -Uris.ir 'ivaii^cr aí vi j--.r r*l»V " s se T. :.]-rii«ato í o ?rcr°n

te Jr .strurMto, r-.:-. :.oi*/r.do i e -T *-r -rr.--.uer outro ,ue te-

= c~i- ertipul^o çi.. tfi :- - ir •_'_: .r* =l'-:.^l^s, l', .-; j ,-?e o ..i-cceíi

is --. li-, -o ,í<.-rio ' i 1- " - . - . - j o - " í iria-.-;:-.! do ^it'.i'ito e-

de auas cláusulas por parte da COMPRADORA, sem direito a qualquer /

inderização. CLJtUSULA DECIMA PRIMEIRA - A cobrança Judicial de quail

civ.er dívidas para com a Fazenda Publica decorrente deste Contrato ,

a-^rá feita através de ação executiva, consoante o estabelecido no /

Parágrafo Único do art. l» dó Decreto-Lel n« 960, de 17 de novembro

de 1.938. CIJlUSULA DECIMA SEGURDA - Verificando-se o falecimento da

COi-LPP-ADORA poderão aã suas obrigações serem assumidas pelo Viávo ou

herdeiros sucessores nos direitos do veículo, devendo para tanto ee,

rem emitidos títulos suficiente» e relativos ao flôbito existente. /

CULJ3PIA rBCIMA TERCEIRA - á COMPRADORA ,-rá o prazo de cinco Í5) /

di^s a partir aã data da assinatura do Contrato para proceder a re-

tirada do veículo do Depósito Piíblieo, situado no Setor de IndiJstri

as e abastecimento, à margem esquerda da Estrada Parque Plano Pilo-

to - Taguatinga. A^áa o prazo determinado nesta cláusula sujeitar -

-sê-a a COKFRADORA ao pagamento da importância de H>f 5,00 (cinco '

cruzeiros novos), por dia nue exceder o prazo estipulado. CLAUSULA'
DgCIIiA ^UA,^TA _ O presente Contrato será publicado no Órgão Oficial

O "JJI5TKTTC FEDERAL". CLJP'SOLA DJCIMA jUIHTA - Fica eleito o Foro /

de Brasília, Detrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas rela-

tivas ao cumprimento dp presente instrumento, renunciando as partes

aualquer outro que tenham, ou venham a ter, por mais yrivileeiado /

que oeja. E, estando assim justos e contratados, para firmeza e va-

lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente em livro próprio da 1B. Subprocuradoria-Geral .do Dis-

trito Federal, do nual foram «traídas 7 (sete) cóVia* de igual teor

e forma para um único efeito leçal, depois de lido e achado conforme

perante as testemunhas adiar.te nomeadas: PELO VEIiDEDORj (a.) Wilson

José Pinheiro; PELA COiffRADORA: (a.) Lenice Martins da Silvaj TESTE

UJKHAS: (a.) Maria ilncela de Codoi e (u.) Manoel Casar tis to.
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CERTIFICO que a presente cópia confere com o

original • foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Convêni

oi n" 6, f Ia ,,'195 • 197 • da 1§< su^procuradoria-tíeral do Detrito
feder»!.

Brasília, 25 Se Junho de 1.968.
-«•̂ ZX ^-'^çf^^r
PAULÍTíEY •MGUEHlÉfio

Chefe da Seção de Registro

de Contratos e Convénios

da l*. SfUG.

co;;Ta;^o o-r ca;r:;;. r '.T.:.;:. •&• vrícu-
L03 ;. KOTCT., c o;-: r^vr;;. D:: DC;:ÍI:IC:

Aos 25 (vinte e cinco) ciias do nês de

Junho de mil novecentos e sessenta c oito, no GatliKtc do dcci-et'-

rio de Administração, presentes de un lado o Penhor Do-.itor ..1;.-iO;.
JOSé PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, residente F dorr-icili^

do nesta Capital, representando o DI3".TvITO FEliirriAL, conforme uclr-

gação de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefeito, expressamente'

exarada no protfísso n& 9010/08, neste ato e instrumento designado'

apenas VENDEDOR e o 3enhor EDILGOi; 7~.A::C;0 u.'JUIVA, brasileiro, ca-

gado, funcionário público, residente e <3onicili_do rvsta r apitai ,

doravante denominado apensa COVT^ADOIí, resolvem firnar o presente1

Contrato de Compra o Venda de veículo a motor, observando as se-

guintes cláusulas e condições: CTI/JJ3ULA P-tlI-rriRA - O Vn:Di:JCl:. v.-ii-

de ao COMPRADOR pelo preço certo o ajustado de ::C'^ E.EÕ5,00 (dois

mil, duzentos « sessenta e cir.co cruzeiros novos) o veículo u ro-

tor, marca Jeep Willys, espécie Jeep, motor nC 3U £11-103, cari-c cê.

ria, série ou chassis nC , ano de rabricaçao 1.9Í1, cor pre-

to bali, com 06 cilindros e 90 IIP, destinado ao uso particular,-bem

como seus pertenças, acessórios, que o COMRADOH se obriga a licen

l ciar, emplacar o registrar no serviço de Trânsito do Distrito 7nv_

ral, em seu nome, com a indicação de ""'.JlliV.1, D" DCKÍIIIC", a favor

do VENDEDOR, correndo por conta do Cdr^-DO?. tóV.as as despesas que

. se fizerem necessárias. CL/.UpULA jT'/JUI'D/t - .0 preço de vendi, do \-r.i

\ culo acima descrito é de i:CR$ Z.2Ê5,00 (dois nil, duzentos c s- \>>j±

ta e cinco cruzeiros novos), cue o CQ'.iFii.'JjCT. pi^urá c.n 15 pri ata —

coes iguais mensais e sucessivas de KCR£ 151,00 (cento e cin^Wrnta

e hum cruzeiros novos). P^-JÍG:'..'.?_0_ rr.Il:''!:'.c - AG laportãnelas -r n —

elonadas nesta cláusula serão deduzidas da renuncrtgto rendai ao

CCHFPJtDOR mediante desconto «r. folha da pa-ú^aento, a rartir í o TT.*D

* de Julho de Í,968. PAR/£lí/^j^ 3J.'pu;:DO - Verlficando-sr. por qualMn-r

motivo a impossibilidade do desconto a cue se. r-.^rr. o Paráí;r:.fo

Primeiro desta cláusula, pagará o CO'i-:r?.:iOIi até o dit 10 (dez) _ do

mês subsequente ?,o vencido a importância devida no Servido de te-

sourar la-Ger ai da Divisão úo Tesouro - DeLprtarr.cnto da Dear*--,, j^

Secretaria de rir.anças do Distrito Federal. CLAUSULA "V.lCILIliA - ?G

Io não pagamento da importância mencionada no Pará^r^fo ^c_'.ir.do da

Cláusula Segunda, "na data .estabelecida, pagará o COI-T-I'.ADOi; os ju-

ros de li (hum por cento) ao mês até* a solução da dívida, indepen-

dentemente de notificação ou aviso judicial, caso não opte o YL'I.DI;.
DOR pela rescisão do presente Contr_to de Conr.ra 6 Vencia com rescx

vá de domínio. CLAOSULA ''.U.̂ TA - Será facultado ao COKPHADOR en
qualnucr tenpo a anteciparão do piamente do debito total, não se

lhe advindo qual rue r direito í e abatimento relativo ao preço con-

tratado. CL/^yULA, _TJi;JTA - A venda otjcto deste Contrato é fei ta

com reserva de domínio, sujeitos às condições estabelecidas pelo

Código Civil, e pp.lo artl-o 3U3 e seguintes do Codico do Processo'

Civil, no caso cê inadi^lcucnto das obrigações estipuladas, ÇJ^J-

SULA SEjCTA - Durante p prazo.de vigência drstc Contrato, obriju-sc

o COMPILADOR a: a) a não alterar ou nodlficar a conformarão materi-

al do modelo do veículo; b) a não aitfrar a sua destinarão ou uso

normalj c) a não alterar ou substituir o chassis c o motor, her. cct

mo o número destes, sem o consentimento do V ::DZi'DOR; d) a não altc_

rar a cor do veículo, sem prévio e expresso consentimento do V7.TDE

DOR; e) dar aviso imediato ao VIIDSDOF! do qualquer acidente ocorri,

do com o veículo; gf) a permitir que o Vi:;D? DC?, vistorie o veículo

sempre qu« Julgar conveniente; g) conservar, ror sua conta, o veí-

culo em bom estado de funcionamento, c.uanto a parto mecânica do mo

tor e demais peças, lubrificando-o e conscrvando-o, tudo de acordo

com as exigências normais da técnica; h) a não al-gar, alienar ou

de qualquer forma ceder Q veículo ou transferir a terceiros os seus

direitos sobre o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer, por sua con-

ta, as multas de trânsito e quaisquer contribuições fiscais logo

que s« .tornarem exigíveis; j) a realizar, por sua conta, os repa-

ros que se fizerem necessários no veículo e a adquirir, a sua cus-

ta, as peças e acessórios que o mo orno precisar; 1) a avisar lítcdia.

tenente o VTKDrDOR na hipótese de vir o tutomóvel sofrer qualquer1

turbação ou no caso de mudança de local onde o mcsno for guardado;

m) a exibir ao VTIIDrCOR, quando solicitado,1 & ;irova das quitações1

fiscais inclusive taxas, impostos, ou ijuaisqucr o.itros tributos .

- O VT.IDTDCR não terá rualcucr responsabilidadeCLÍU3ULA SÉTII

bre os danos pessoais ou materiais que por acaso venham sofrer

COÍFRJILCR ou TI3ÍCEIROS em virtude de acidentes provocados pc.lo v«í

culo discriminado na Cláusula Primeira, bem cor:o pslos defeitos ou

irregularidades de funcionamento que o veículo possa registrar .

CI^pgULA pITAVft, - As desposas realizadas pelo S(S-:?^.JX)R relctivas1

ao veículo, bcn corso licenças, enp^aca^entos e danais tributos de-

vidos à Fazenda Pública, serão de responsabilidade do "to"/j;OR ,

sem o.uala.uer direito a imunização em caso do pcrfia da posse do vê.

íeulo por inadimpl emento do Contrato. .CLfrJ3TJLA I?0>A - O C&.'PKADOR '
se imitirá na posse a título precário do veículo descrito na Cláu-

sula Primeira, a partir da assinatura deste ato, só lhe sendo ou-

torgado o domínio exclusivo do veículo após o pacaaento do preço '

total da vencia e o cucpriiaento das demais obrigações contratuais .

CLj&JSUf^y DÉCIMA - O presente Contrato poderá ser rescindidoTncTe^

pendentemente de interpelação ou notificação Judicial caso se veri

fique o descumprizento de suas cláusulas por parte do COKFHADO?, ,

sem direito a qualquer indcriização. CL/JJ5ULA DECJ|iA. PRJl-ijIIR^ - A

cobrança Judicial de quaisquer dívidas para com a 7azenda Pública"

decorrente desta Contrato, será feita através de açao executiva ,

consoante o estabelecido no Parágrafo tfnioo do art. 10 do Decreto-

Lei nfl 960, de l? de novembro de 1.938. Cfjt'JgU_Lty DECIMA srttgjlj^ -

Vê rifle and o- s c o falecimento do COAPIIADOR poderão as suas obriga —

çõcs serem assumidas pela Viúva ou hrrdeiros sucessores nos direi-

tos do veículo, devendo para. tanto ser» emitidos títulos sufici-

entes t relativos eo débito existente. CLAUSULA D^Ci:L'v"mcn^j, -

O Ctt'I?,;J>OR ter:, o prazo de 5 (cinco) dias a partir de, data da as-

si.ri8.tur:- f" o Contrato para proceder a retirada do veículo do Depósi

to Publico, situado no Setor de Indústrias « Abastecimento, à mar-

gem esquerda da "stradí. Parque Plano Pilôto-Tasuatlnsa. ApSa o pra

zo dcti minado nesta cláusula sujcitar-se-á o C01-ÍFTV.SCR ao paganeri

to da importância do ;;CR£ 5|00 (cincp cr'i.-ciros novos)| poi- tila

qu« exceder o ?r£.-~o estipuls^o. ^LAjJ'JT..'. D.'*"I'.!A "L'J\_A - O presen-

te Conti-ato scrí p-^llcLdo no írgao Oficial o "DI3"^IJO FLOI^UL" .

CLÍUSaLA DJ7IMA TI:."'̂  - Ticn eleito .•» FOTO :>- Tasíllt, Distrito'

Federal t para dirir.ir racis-vicr .'ú'.'j.-.!a3 relativas c.c ca^-riir-ínto '

Co pr< :j> iitc Lii-.'rrTrTr.tc, : ...n;l-r,do c.s partes qufJ.n-irr outro que

tenham, ou venha.*-, a ter, por s-is r.riviel^lado que srja. S, «rstan-

<lo ussin Justos í contr;.t;-d03, r — - - "ioniza a vuli'l^de do que fi-

cou c^ti^'iLa'io sn tô^as as s'oas cláusulas, lavrou-o-, o present* en

livro próprio da la. Subprocuradoria-Gcral do Dlstpito 7edf.ral, do

q'Oal fora." c::traí''as 1 (sete) cópias do i^ual tr.or e forca ^ara ua
único «fclti le^c.1, i"e?ois de llflo e "^chauo conforr.e fTi-r.^.c 25

tcstínunhas i£l;Jití noc^au^s: Pa'LC Tt l / I iCT. : (a. J "ill son Jose Pl-

nhfiro; P^LC CCirj^o:;: "(a.) Idilsor. :Vi.iee iu-tíva; T ̂ .Tl^TT/S i

(a.) 1-Uj-ia- Ar-^cli de Serie:. _ e (a.) Manoel Cc-..r :>tc.

a, 25 de janho de l.S'GC.

CliCfo ia Jeçãs de :;ociatro

io Contratos c ConvSnioa

da 1 .̂ SFIE.

"i?- .

LCS A IJOTOH, COIJ

HA 7CIÍT.A A3AECO:

Aos vinte e cinco, dias do nês de Ju-

nho de mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Secretário

de Administração, presentes de um lado o Senhor Doutor ".7ILSC" JCSÍ

PINHEIRO, brasileiro, casado* advogado, residente e domiciliado -

nesta Capital, representando o. DISTItITC FEDERAL conforme delegação
de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefeito, expressamente exorada

no processo nO 0901o/68 neste ato e instrumento dasignado apenas -

V3EIEDOH e o Senhor SE2ASTIÃO I.IARTINS^ brasileiro, caçado, funcio-

nário piíblico, residente e domiciliado nesta Capital, doravante de

nominado apenas COLIPRADOT!, resolvem firmar o presente Contrato de

Compra e Venda de veículo a motor, observando as seguintes clausu-

las e. condições! CLAUSUI* PF.II.TEIRA - O VZIIIKDOH vende ao COITPJIDCH

pólo preço certo e a;aL ,ado de RCrí 3.015,00 (três mil e quinze cnj

zeiros novos) o veículo a motor, marca LILLYS, espécie HURAL, mo -

tor Nfl 112-139-32,4 carroçaria, série ou chassis nfl -, ano de fabri-

cação 19G2, cor CINZA CATEDRAL CAKU.IÍA, coç 6 cilindros e 90 HP. ,

destinado ao uso PAHTICULAH, bem cono ieus pertences, acessórios ,

que o COUEADOR se obriga a, licenciar, emplacar e registrar 110 ser

viço de Irânsito do Distrito Federal, em seu nome, com a indicação

de "RESERVA DS DOKlHlO", a favor do VENDEDOR, correndo por conta -

do COItPPJUXffl todas as despesas que se fizerem necessárias. CLAUSU-
LA SSGUKDA - O preço àe venda do veículo acima descrito á de

NCI'S 3.015,00 (três mil e quinze cruzeiros, novos), que o COKFRADQH1

pagará em 15 prestações iguais mensais e sucessivas de HCíC 201,00'

(duzentos e um cruzeiros novos). PARfcBAFOJPE_ESIHO - As importân-
cias mencionades nesta cláusuàa serão deduzidas da remuneração men

sal do COKPRADQR mediante desconto em folha de pagamento, a partir

do m8s de julho de I"i968. FARJISRAPO SEGUNDO - Vcrificondo-se por

qualquer motivo a impossibilidade do desconto a que se rôfere o Pa-

rácrafo Primeiro desta clausula, pagará o COLIPEADOR ata o dia dez

(10) do mês subsequente ao vencido a importância devida no Serviço

de Tesouroria-Geral da. Divisão do Tesouro-Departaoenta. da Despesa"

da Secretaria de Finanças do Distrito Pederal. CIiXU3UI4__T^ECEIgA -
- Pelo não pagamento da importância mencionada no Parágrafo Segun-

do da Cláusula Segunda, na data*estabelecida,,pagará o COI3PRAJOH '

03, juros de Ijí (um por cento) ao mês até a solução da dívida, inde_

pendentemente de notificação ou aviso judicial, caso não opte o

VENDEDOR pela rescisão do presente Contrato de Compra e Venda coo

reserva de domínio. CL/USULA QUARTA - Será facultado ao COI.TFRADOS1

em qualquer teapo a antecipação do pagamento do dábito total, não

se lhe adlvinào qualquer direito de abatimento relativo ao preço '
contratado. CLAUSULA Q'JIIITA - A venda objeto deste Contrato á fei-

ta com reserva de domínio, sujeitos as condições estabelecidas pelo

Código Civil, e pelo artigo 343 e seguintes do Código do Processo1

Civil, no caso de inadimplenento das obrigações estipuladas. CLAU-
SULA 3EXTA - Durante o prazo de vidência deste Contrato, obriga-se

o COLTFRADOR a: a) a não alterar ou modificar a conformação materi-

al do modelo do veículo; b) a não alterar a sua destinação ou uso

normal; c) a não alterar ou substituir o chassis e o motor, beta co

mo o ntSdero dêatss, sem o conaentinento do V3IHEDOR; d) a não alt£

rar a cor do veículo, sen prévio e expresso consentimento do VE1HE

DOR; e) dar aviso imediato ao VEKDEDOR de qualquer acidente ocorri

do com o veículo; f ) a permitir que o VENDEDOR vistorie o veículo'

sempre que julgar conveniente; g) conservar, por sua conta, o veí-

culo em bom estado de funcionamento, quanto a parte mecânica do mo

tor s demais peças, lubrificando-o, tudo de acordo COEI as exig&nci

as normais da técnica; h) a não alugar, alienar ou àe qualquer for

ma ceder o veículo ou transferir a terceiros oe seus direitos s8 -

bre o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer, por sua conta, as multas

ds transito a qualquer contribuições fiscaia logo que ae tornarem'

exigíveis; j) a realizar, por eua conta, os reparos que se fizerem

necessários no veículo e a adquirir, a sla custa, as peças e aces-

sórios que o mesDO precisar; 1) a avisar imediatamente o 7EIIDEDOR'

na hipótese de vir o automóvel sofrer qualquer turbação ou no caso

de mudança de local Onde o mesmo for cuardaJoj n) a exibir ao VEU-

DSDOR, quando solicitado, a prova das quitações fiscais inclusive'

taxas, impostos, ou quaisquer outros tributos. CLAUSULA_SlÍTiriA.

= O V3IIDEDOR não terá qualquer responsabilidade sSbre os danoa pe£

soais ou materiais que por acaso venham sofrer o COMPRADOR ou TER-

CEIROS em virtude de acidentes provocaioa pelo veículo discrimina-

do na cláusula primeira, bem como pelos defeitos ou irregularida -

das de funcionamento que o veículo posr.a registrar» CLA3ULA 0_ITAYA

- Aã despesas raalizadas pelo COIáFIÍADOR relativas ao veículo, bem'

aoao licenças, emplacaaentos e demais tributos devidos a Fazenda *

pública, serão de responsabilidade do 30UPRADOR, sem qualquer dl -

reito a Indenização em caso de perda da posse do veículo por ina -

dimpleraento do Contrato. OLXUSOLA HOtIA - O COUPRADOH se imitirá na
posaa a título precário do veículo descrito na Cláusula Primeira ,

a partir da assinatura d*ste ato, só lhe sendo outorgado o dociínio

exclusivo do veículo após o paganento do preço total da venda e o

cumprlaento das demais obrigações contratuais. gLAusULAJOãCP-IA^_- O
presente Contrato poderá ser rescindido iadependantcuente de inter

de suaa clausulas por porte do COi;piíADOn, sen direito a qualquer '
X^crjA FRUglRA - A. cobrança judicial de ' '-

-- .«^.dnisrirscaOf .ii-jr-cu*-^ -I_ a*. l^Io c JCLJ.SÍ- jcutii* "..Illi'i; JCJ*

II . /^- .^O, L.-.'.^ilui, j, - -..r.lc, :. n.vojr,Jo, r j - í l jn^ j o iiouicili-.io /

" '

o::;;i-ji s <2^'-^ ?::: ,•:.!•. ..o ^r-jcc;^ o n t OC'-'IS/S" iiotto -te 5 iiic '^-u.-^n

•l s ic^i'j.ir.d^ . :.. j:i-s .".;.,,,_DCi; o 'j jcrJ.ar l'"J_.J13-t .r.'.rj3 ^_ ICIIU3,

'u.-L^ilcii-o, C"-.c- ^o, rjr.cíccíi-io iJiililioo, rosi.Iuiv'. j o da^icilialo /
n^s't- C •.i-itrJ., lici-r-vr-ii-tc •Iano:.iii.i:ào ^..ci.:.^ J'.I^.jC'^, rs^-ílvo:., ."ir

:,o_-VL-uiCo ?.T sejuiai=2 clausulas e -condiçõas: JI^j:u^'. I..~^..^. - C
".CirXJDC?! vji:i^ ao iCIZ.J^JCií polo praço UDI-^O e i-iv.j-;-'.úo ia ITC.C

2.12v,OC (doia r.-,il tr^zontos a viirio o cinco ci-JSúiros novos) o

veículo 11 ..:;tsi-, n:.i-c?. ".'ULYS, espócie J^.H, notar n* 32-09Q-512 ,

c .r-occrir-, sírio- ou cU-ís.-.is GE ----- , nr.3 -;o r^.-i'iu- ̂  "ÍDC1, cor

;.Z'JI, c oi.i C cilir.JLron e 30 IIF. , -lesvinau;) r.o uso ^™.r^iCLilr,r, jo=

es: í ^OUL pcrionsôO^aao-Sriso, ^uo o j:.i._'.jC?i cc oj^i^:-. r. li.au-

GÍ: »', c. ;;'!: oc.^- a iv^isírs.!1 LIO jorviço àQ Jríiisito Io IjtG ti1 i "í, o Tc do

r .1, ci: saa no-.e, ca-.: r. in;lic-ç"o d s " „: j J l'.".'.'. ~J . DCl.ílIIC", a f:\vor
io \rj;;^::^c?., cor^n^o ^or CD;:, c 2 cr:: ,.:._,c . :oi:-.i; .-.c àe^:-sr.a -ue
í; c riaoi-c:. n ;c^;;-rric.2. CiLv-lCTI.^ :_ "-~"^-_ - C prego l- van;.- ;lo ve_l
culo j.ci'.i e v ir. to

_
-wisci'ito 6 Jo :::.C 2. I^.OG (:.ois r:i

G cliio; í! " ' i.-j pi-o^tngõea1

ijuíiie aoiisr.is o c u c: 't iv.is Ia :::'." li;, 00 (corroa G ciik;uar:ta e

ciiico ci-unoíí-jD : i o . j r ; ) . 7 :.,../ T,.V'C I-.m^.X, - .\j i--^ Ji-J;?noir.5 r.ienci

Or.-.J?.3 lJ3E3trTi clítlDlil'.1. -jOi-"o 'f; J J. li; i , i .l-llSUl do CO"

:-.•..;;:;; nc41 ta : ^0^3 &:. fía:. ., ; partir te ,:5s JQ

jullio da 1.::;. -.yi^i.V.lT SZY~.'-jÇ. - VcivJiji-^^-aG . ̂ r TiUí.l.^uer c-2

tivo a ir:,: 2c.r j"-i?.i;:ilo do ^2-..^'-._,- • ' - 3 0 rr.r:Sjr>.i.ro Tri
moiro ilaotr. cl^jSL-.lr , _-•-._ .-;í o CC" T .";.'. jC.i ^itf O lia dez (10) cio u 8 n
subsequente co vcr.ci : Sn La íevifc no Serviço da resoiu-^-

ria--Coral J", 'jivisr.o do "cao^i'o— jc^.^iz1^. •.:.: JK ,o .Io J jcno^a 'ia Sccrct;-

quaisquer dívidas para com a Fazenda Pública decorrente deste Con-

trato, será feita através de ação executiva, censoante o eatabela*

eido no Parácrafo dnico do art. 16 do Decreto-Lei nO 960» de 17 de

novembro do 1.933. CUlUSULA 3JJCHIA S2GUIOA - Vorificando-se o fale

clnento do CO:XH.VJOa podarão as suaa obrigações serom assumidas pe_

Ia Viiíva ou hordciiDa sucessores nos direitos do veículo, devendo '

para tanto aereu anitidos títulos suficientes e relativos ao débi-

to existente. CUtUSULA atefla. T2RC3iaA - O CCUHADC3 terá o prazo

de (5) dlag a partir da data da assinatura do Contrato para procs -
der a retirada do veículo do Depósito Público, situado no Setor de

Inddstriaa e Abastecimento, a narjera esquerda da Jstrada Marque -

Plano Piloto-Ta^uatin^-a. Após o praco detorsinado neata cláusula '

sujeitar— se-á o CC.HiíADGS ao pagamento da importância de IJC-C 5,00'

(cinco cruzeiros novos), por lia que excelei- o pruzo estipulado .

CL.ÍU3HLA _aSSjn^A. ̂ UA^gA - O presente Contrato será publicado no ór-

cSo oficiai o " aissmro í:a::yj. "» CLAUSULA aScEi^ jgicaA - ?ica

ria do riiir.ii :-.s do Distrito fedcivJL. •.TL.^J '̂.ri '. ".;.±".7J:.U - t-clo não

pccaaanto dr: ; " :láusu_
Ia ÔGjundn, r.; . o 2C'P.LV_C.': 02 ;/-i--os 5e

1̂  (i;n jOr c;::iti) ;-.a :.i3íj -r.-^c a n:0..j ; O : 'v

te Jo nc jui.':ic-7~o ou ^viao juVici?.!, ,; ^,0 :i". O^'i;^ o V. :i; Í:DC« I'-l -

• . .j c;i ': z T on ;, r-.v!; o -].c 3 ' -1" •"• o-

r.ínio. cjiCKUi.v '̂J .'.:;:.'. - S3j4 ' . • - .u-.lc.aor /
iys^po ':. ..'-'•• : i . ' ' ;~w í.'J i.otr.1, uso

oualimcr " i ro ; i . ^T.^J-

3UTu'v ^'Ji'-'r:. -
ao r, i;, eu; - . .' . .;.!, c
l 'j l o r.j'tijo 2-'rZ o r, c . . ' ^o ^o Ii-ocos- 3 Civil, no ciso /

à- ia .̂11 . . "T^JXT.'.. orn'J-V - Du-
runto r- -_• .zo J: vij*!nci~ àfistc Cou j AÍ te , OJ.-i^r.-se O CCi.T.J.jC^ r.:
r.) a não r.lte.v.r c-u ..lodificar a eoaíoruaçr.o ..;-t 2 i-l.-.l de i.:o:l51o io

73 í cttlo J li ) E 'lio ^1'uCi'Lir í- s-1-: • J. j is t i i i rMjv.o o.; i'. s -2 i !".!•• i^.l; c ) • Só

..Itercir ou substituir o chc.ssiis e o .iotor, "jer: cor.o o nsívuro ^-gtos

seu o coi.oer.uiií j u L o do ",r.::rD-X:í; d) - n"o ..IJÚ:-:.T- -^ a6i- -o veículo,

s o - < pr-ívic c cr-^i-os, o consentir.3nto do V,; TiDíTi; e I V-r c.""'J-f;rj i"---
dicito ao Y .̂"XIOCIí ic ^lialrtier ociianto occ-i- -ICo co-, o veículo; J")

r. port-iit ir :xae o '.T^rD.fvJC^ vistorie o vi lsulc- se;.r 1-2 ..no JLil j .:• cc^

var.ieiite; ^) conservar, nor sua =onta, o veículo et: \>z'.'~' cctr.ão f.1e

f mciona..:er;J.^, ,:u^:to n ^arte aecÊnica do L . o t c r o dotir-ic rcjr.o, lu_

"ti^i*ior.ndo-o c coneorv.-.nclo-o, tudo :!-• c.cordc co".i c.s o^ijflnci^s no£

r.ic.is 3r. tícnica; li) r, r.".o ilu^ar, ^.ior.ar ou ia -j:^I,_uci- Coi':ri co-

ã=r o v: íeulo or trr.nsr :r-'r s tcrc;i.-or- os sane -'irei-as st-i^ o
•C:E -c ou o - Í .2L1 uco ; i) r ^;.JJÍ3f nzcr , l-Or cur. DinJr. , ^c nultr-O do

ui-Hiiííitg - _.-.^i£:._ucr sciitrrj'.ilc^oo fiaer.is '.i-;: _.:o se tdmrjra-3 c-

::i^ív2is; 3) :-. r'.O-isr.r, i or aua sonta, os i-jyr.-.-oa i'-,o cc floor L;'

naC2C -írios no veículo 2 n. r.iV;tlirlrt r. EUC-. cust",, r.s ^cr;:.^ c r.c^c-
cíi-ios coo O -:30 O TUíocicari 1) a visr.r Ir.eflir.tr.-ioi!',-: : 7TT:-X:7. /
r.r. :ii;'íjjcse .'.D vil- c uutor.fivôl ED^i-or ^n:-.l'-_u2~ t^rlxiçc.0 o u u o nr.so

u - , v.-j-lr.iiçr. de loc'C.1 ^nds o ncs :c flr .ruarir do; ni r. -3"i'air ;io "71"-
T";CH, :.uaailo solieitaao, a prova ias ocultações fiscaia inclusive'
taxas, Inpostos, ou ^uaisciuer triUitos. JLXUollX.V SJ^rv. - C V.^irc-
"JCI: não UÉÍ^-Í Liuj-1'^uor i-jc;.on^'-.^ili:iL.de E^JI-J oj "., ..i^^ ...c o^is o.1

n:.toi'ir-is t^Lie i'or r. c • ::o vu;ili;v^ soTi'jr o C"' T.;1. J __ i. o-i J!Il:"Jt.1Cj C":

vir-uu:le do r-o: ^i.tcs .i-cv-^u-os X ' - l j v:íiul-. •l'.2i-r:ii.:..J-3 :i. ;i-'r-

cuia rrirj^l*1^, '-.-.'.- coi.io --cloc dsJ-'i'Lit; ou lr^»j:il2i'Í,li "sr "c r .1:1̂

. - .j.::: c- vjíoalo ;.-;s:.' . • - • • "L.'-T'I.'. r 'j '.••;. - ;.̂  3 ..-p£

^as i-v-.;?. :. r ?.' •; ^elo ?":r."L'.̂ "11 i-jlp.1;i/:a .•- -.-'j^.l:, ". - , co..'.i I',;...;

5:12, o^-pl."- JC.uenío c '!•. ..i:iin 'i^i'-iTtDO L'ivilyo ^ rc.sciiu.. ríMicr, ^£

rãs ;.j r.,^. o -i •j.-'-iill à,-, 'o de C C l T.--.- 11— "i i ^cr -n'.r.l.^uar ."ii-jlto v. i.-;; H

iiizaí"o 21;-. c;~ o c tia ;.arlr. '--. 7^s..c ao v.ía-jl-.1 ; or i.ii^ici-'l."'cj.i";o io
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

EXERCÍCIO DE DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SOCIAL

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

PARECER/IA. SPEC

n.' Mfl/66. Brunia,

Por determinação d* V. Ex«., «pós examinar*

a matéria, passamos a amltlr parecer.

PARECER - 1. A profissão de Assistente Social e regi.

d* pel* Lei ní 3.232, de 27 de agosto de ..

1957.

O «rt. 39 da mencionada Lei preceitua:

/
"São atribuições do* assistentes sociais:

e) - dlreção * execução do serviço aoclal '
em estabelecimentos públicos e partlcu,
lares;

O art. 49 da Lei 3.252/57 dispõe, In verbls;

"Só assistentes sociais goderão ser admiti-
dos para Chefia e execução de serviço social
em estabelecimentos públicos, paraestatals,
autárquicos e de economia mista".

Pela leitura dos dispositivos transcritos ,

verificamos que o legislador proveu a respeito das atividades

do assistente social, tendo restringido peremptoriamente aos

mesmos o exercício das funções de "chefia e execução de servi,

ço social'.1

2. , Da mesma forma o Decreto n9 994, de 15

de maio de 1962, que regulamenta a Lei N9 3.252/57, no art. -

59 dispõe, «J. litteram:

"São prerrogativas do Assistente Social:

III - Planejar e dirigir o_Serviço Social, '
bem como executá-lo em órgãos e estabeleci -
mentos públicos, autárquicos, paraestatale ,
de economia mista e particulares".

Assim, as normaa reguladoraa da ativldade

profissional do assistente social traçam com firmeza o ecu cam

pó de ação e os seu* privilégios, não possibilitando ao intér-

prete elucnbraçõea de hermenêutica.

3. A lei garantiu ao Aaslstente Social o e-

xercíclo das funções especificas do serviço social, para cujo'

deeempenho se fazem indispensáveis conhecimentos especializa -

do*, necessários e aplicáveis ao desenvolvimento- da comunida -

de, bem como aquêlee de prevenção dos problema* que afetam o*

"grupo* ou segmentos" populacionais.
* •

Aos assistentes social* foi, exclusivamente,

concedido o direito de preencher os empregoe ou funções técnl-

cae peculiares ao serviço social, entendendo-se como tala aquê.

lê* que exigem experiência e conhecimento* não utilizados em '

outro serviço.

Aliás, o próprio Regulamento da U n9 3.2S2/

57, conceituando a atividade do Assistente Social, estabelece'

no art. 29, verbis:

"são atividades profissional* do Assistente'
Social aquelas cujo exercício determina a a--
plicação dos processos específicos do Servi-
ço Sccisl".

tendais, organizaçõea associativas, etc.; recuperação e pre-

venção dos problemas sociais, através da assistência ao menor,

assistência médica, Judiciária, do trabalho, etc..

4. Após estaa considerações, passemos ao '

cerne da queatão: saber se a Função de Dlretor Executivo í oa

não privativa de Aaslstente Social.

Evidenciado que aã funções exclusivas do A*

sistente Social são aquelas especificas do Serviço Social, a

resposta deverá aer encontrada nos Estatutos ú no Regimento '

da Fundação do Serviço Social, na parte reletiva à Direteria'

Executiva e às atribuições do Dlrator Executivo.

5. i Dlretorla Executiva estão afetas to -

das as tarefa* relacionada* com * finalidade a que ae propõe

a Fundação do Serviço Social. A ele compete a execução d o *

programa* sociais e do orçamento, possuindo um* estrutura bá-

sica aprovada pelo Regimento, enjoa órgão* são dividido* em:

a, - órgãos de administração geral;

b) - órgãos de administração específica,

Desta forma, o Regimento, adótando o princí

pio da racionalização do trabalho, classificou,«certadanente,

tendo em vista a natureza do aervlço a ser executado pela Fun

dação, os órgãos da Dirétoria em: gerai* - aqueles normais,co,

muno, existentes em qualquer organização; e específicos - a-

quêles Inerentes ao processo do Serviço Social. Estes últi -

mós, como vimos, exclusivos.dos Assistentes Sociais, por for-

ça de- lei.

Todavia, ao Dimtor Executivo não foram con-

feridas quslsquer tarefas próprias, peculiares do serviço so-

cial. A sua função é meramente administrativa, de supervl

são, apesar de ao mesmo ae subordinarem estruturalmente oa ór_g"

gaos de administração específica, que são os órgãos técnicos '

de serviço social, não se enquadrando entre aquelas a que ae '

refere a Lei n9 3.252/57, nos arts. 39 e 49.

O fato de constar da estrutura básica da Fun,

dação apenas uma Dlretorla, denominada Executiva, enfeixando '

no capítulo da sua competência a matéria concernente à stivicU

de administrativa, assim como, a do serviço social da t.S.S. ,

pelo aspecto pratico e económico, só merece louvores, num país

em que a administração pública se preocupa com a deeburocrati-

zação, objetivada na reforma administrativa, e com a contenção

de despeaas.

Adotou o: Estatuto: da Fundação do Serviço '

Social o princípio doa países mais adiantados no setor da adml.

nlstração pública e de empresas, dentre os quais se destaca oa

Estados Unidos, em que as atividades técnicas ou científica* ,

pública* ou privadas, chefiada* por especialistas, constituem'

a estrutura de um órgão central, de atribuições de coordenação

administrativa, tendo na sua dlreção elemento destituído d* co

nhecimentoe técnico*, mas dotado de inatrução e experiência at

cessários ao desempenho do cargo de dlreção administrativa.

V
Decorrência da complexidade de vide moderna'

e da especialização intenalva, a divisão do trabalho fai-s* in

dispensável para o sucesso de qualquer organização pública ou

privada.

Rao •* compreende mais a outorga de diversi-

ficadas responsabilidade» a um único órgão ou pessoa, num mun-

do que. ae debate com o problema dlcotômlco eentralisação-des -

eentrelização.

De tal modo, e como já tivemos oportunidade*

de anotar, ao Assistente Social compete as atrlbuiçõea ineren-

tes eo planejamento e à execução doa serviços social*, tala co.

mo: desenvolvimento da comunidade, mediante programações aasls.-
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Seria UB contrasenso que o* Estatutos da Fun.

dação do Serviço Social entregasse» ao Diretor Executivo, além

das graves tarefas de administrador, aquelas especializada* de

serviço social.

O principio da subdivisão de atlvldades foi'

benèficamente aplicado pelos Estatutos da Fundação do Serviço1

Social, pois somente dentro do sistema da racionalização e di-

visão do trabalho poderá a sua finalidade social ser alcançada.

Em face da necessidade da separação, da divjl

são das tarefas administrativas e técnlco-clentlfIças, para o

bom êxito de qualquer empresa ou serviço, em que as segundas '

não se executam sem o auxílio das primeiras, é que hodlernamen

te a técnica de administrar vem eendo amplamente divulgada,não

se concebendo mais o administrador nato de SPENGLER, o homem'

nascido para chefiar, dotado de poderes extraordinários, mas o
_, ̂

sistema vitorioso da racionalização do trabalho pregado por

TAYLOR e complementado por FAYOL, através dos princípios da ad

ministração cientifica, com o aparecimento do administrador '

profissional.

6. Convém ressaltar que o Regimento, coeren_

temente com a sistemática adotada para a divisão dos serviços,

serviços administrativos e serviços socials, no art. 119, enu-

merou as funções para cujo desempenho e obrigatória a condição

de Assistente Social, omitindo a de Diretor Executivo, pols,C£

mo atras ficou demonstrado, os Estatutos e o Regimento outorga_

ram ao Diretor Executivo um rosário de ativldades meramente ad_

minlstratlvas, sem qualquer participação no trabalho técnico '

dos órgãos de serviço social.

Do exposto, conclui-se que a prerrogativa '

conferida pela Lei n« 3.252/57, no tocante ao desempenho de '

funções peculiares ao exercício da proilssao do serviço sociaj,

foi confirmada pelo Regimento da-Fundação do Serviço Social,no

art. 119. não podendo, no entanto, tal privilégio aproveitar ã

Função em Comissão de Diretor Executivo, uma vez não possuir a

meama a característica técnica de serviço social, mas abranger

atribuições de cunho puramente administrativas.

Sub censura.

IA. SPRG, 14 de agosto de 1968.

EMMANUEL F. fcENDES LYRIO
Procurador-Chefe da

Ia.Subprocuradoria-Geral

DISTRITO FEDERAL

ÓRGÃO:

Ip.rom o Parecer .....
\ superior .c <Jo.

...PM,. .14 ...de. agosto ...de l

fCAMPCAMPOS

Procurador-Qeral

r,

t^L. o f,

E D I T A I S E AVISOS

P.D.F. S.V.O.
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL

NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTESDECONCORRÊN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 121/68 - CPC -2
PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL, MEDIANTE
A APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNI-
TÁRIOS. DO ASSENTAMENTO DE REDES DE
ESGOTOS SANITÁRIOS, NA CIDADE SATÉLITE
DE TAGUATINGA - DISTRITO FEDERAL.-

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para aToma-
da de Preços em epfgrafe, que será realizada
às 10:00 horas do dia 26' de agosto de 1968, na
sala de Concorrências.

As coniflções gerais para habilitação, encon -
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão,
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.'

Brasília, 08 de agosto de 1968

Engo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrência.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
INSPETORIA FISCAL DE RENDAS INTERNAS
NO DISTRITO FEDERAL

CORTARIA NO. 32 TJE 26 DE JULHO DE 1968

O INSPETOR FISCAL DE RENDAS INTERNAS
NO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buicOes e, tendo em vista que a Firma BARBO.
7\ & CIA.LTDA.,estabeleclda na Avenida W/3

Quadra 512, Bloco "A",no.71,nestaCapital.sal-
dou seu débito constante do Processo no.1570/68
originado do "Auto de Pagamento" da Justiça Fe-
deral - Secretaria da Ia. Vara, de 24 do corren-
te mês, R E S O L V E , revogar a declaração de
"devedor remisso" que lhe foi imposta pela Por-
taria no. 10, de l de fevereiro de 1968,e, conse-
quentemente. a proibição de que trata o § Io. do
artigo 168, do vigente Regulamento do Imposto
Sobre Produtos Industrializados.

Publique-se e comunique-se, para os devidos
fins.

JOSÉ DA COSTA E OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

EDITAIS E AVISOS

MINISTÉRIO DA FAZENDA
INSPETORIA FISCAL DE RENDAS INTERNAS
NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No. 33 DE 26 DE JULHO DE 1968

O.INSPETOR FISCAL DE RENDAS INTERNAS
NO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições e, tendo em vista que a Firma .Z UP A
REFRIGERANTES LTDA.. estabelecida no SIA-
Trecho 2 - Lote 1.410/20.-DF.. saldou o seu dé-
bito, constante do Processo No.411.331/67 RE.
SOLVE, revogar a declaração ae "Devedor Re-
misso" que lhe foi imposta pela Portaria no. 31,
de 15 do corrente mês e, consequentemente a
proibição de que trata o § Io. do artigo 168, do
vigente Regulamento do Imposto Sobre Produtos
Industrializados.

Publique-se e comunique-se para os devidos
fins.

JOSÉ DA COSTA E OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

3ANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
CONCURSO POBLICO PA,RA MOTORISTA
(Edital Ao. 002/68, publicado no "Distrito Fe-
derafde 24.7.1968).

A V I S O

Para atender o disposto na Lei 5473,de 9.7.1968
faço público que tica sem efeito o prazo determi-
nado para as inscrições e que, de 8 is 11 horas,
no período de 12 a 16 do corrente, estarão aber-
tas as inscrições para candidatos do Sexo mas-
culino e feminino.

Para candidatos do sexo feminino, a documenta-
ção exigida para inscrição será constante no Edi-
tal, exceto referente à quitação com o serviço
militar.

Em decorrência, fica o calendário com as alte-
rações:

Inscrições: de 5 a 16.8.1968
Prova Prática - dia 17.8.1968, 9s 8 horas, no
térreo dó Edifício BNDE.
Resultado da Prova Prática - dia 17.8.1968, as
18 horas, no térreo do Edifício BNDE.
Prova Oral - Dia 18.8.1968 às 8 horas no térreo
do Frtiffcio BNDE.

Os ftens 5 a 8 do calendário permanecem inalte-
rados.

Brasília. 8 de agosto de 1968

JOSÉ EXPEDITO BARBOSA
Coord, do Concurso.



Tempo bom, com nebulosidade. Insta-
bilidade ocasional no fim do período.
Temperatura em elevação. A máxima
de ontem foi de 26.6 e a mínima de 14.6.
Umidade relativa do ar, 45 por cento.

Brasília, 16 de agosto de 1968

XADREZ

A FederaçSo Brasiliense de Xadrez estive reunida para tratar do "Movi-
mento do ensino de Xadrez nas Escolas", que serl sua próxima campanha
a ser lançada ainda este ano nesta Capital. Foto da reunião vendo -se a
partir da esquerda: HetOnico Pereira-Vice-presidente Financeiro; Coro-
nel Fábio de Moura e Lins Vice-presidentede Representações; Fritz Loe-
pert - Diretor de assuntos internos daCBX-S.Paulo; Lindiner Reis- Pre-
sidente; Dr. José Benfcio T.C. Mello-Vice-presidente de Administração.
Foi ainda tratada na reunião a indicação de dois coordenadores para o

MOTORISTA
Nos exames realizados da 24 de julho último, presidida pela Banca Exa-
minadora constituída pelo Sr. Amaury da Costa e Focha -Ten.Cel., Pre-
sidente, Francisco José Ottoni Leite -lo.Ten.PM., Carlos Ribeiro Filho-
lo. Ten. P/R Ae., Irineu Pereira-2o.Ten. Exército, Jair Cristo da Sil-
va-Func. do Dep. de Trânsito forai

APROVADOS - Levi Esteves, Sérgio Câmara Ravagnani, Agostinho Rosa
Portela, Ary Sotero dos Santos, Baltazar Tadeu Gomes, Francisco da Cha-
gas Rodrigues, Guilherme Dias daMotta, Hiraldoda Silva Fernandes.Iso-
lâquio Mustaga, IvoCosta de Vargas, João Evagelista Otazu, José Bar-
tolomeu de Oliveira, Lindovaldo Rodrigues Duque, Marulende Paulo Cruz
Nestor Luiz Ludqig, Nilson da Cruz Ribeiro, Osmar Caetano Antunes.Os-
valdo Brasil de Andrade, Paulo de Toledo Campos, Wagner Carneiro da
Cunha.
REPROVADOS - Augusto Vieira de Menezes, Carlos Alberto Camacho Pe-
reira, Edeon oreira Pinto, Humberto Ricardo Marzulho, Mário Pascoal
da Silva, Sérgio Henrique Mathias dos Santos, Alcino Gomes de Almeida,
Júnior, Aristides dos Santos, Carlos de Santana, Dimas da Costa Melo,
Diogenes Batista Prado, Divino dos Santos, Euripedes Basanulfoda Silva,
José da Costa, José Elias Lobo, José JudsonSantana Corria, José Teles
de Gois, Juarez Silveira, Juracy da Silva Lopes,Lair António de Almeida
Luiz Cesarino da Rosa, Marcino Martins de Paula, Maurício Fernandes de
Souza, Nadir José de Lima, Nildenor Almeida Santos, Nilson Ribeiro Cha-
gas, Raul Pereira. Walter Eugênio de Castro.

FALTOSOS - Dora Alvina Lemos Solha, Idilia Barreto de Araújo, Luiz de
Gonzaga Frota Lima, José Roberto do Vale f»ego Peyon e Lúcio António
t ima.

HOSPITAL
Já foram iniciadas as obras de ampliação do Hospital Distrital da L-2
Sul, que deverão estar conclufdas no prazo de 300 dias.
A medida eleva de 125 para 250 o número de leitos disponíveis. A amplia-
ção visa especificamente aos setores de maternidade e pediatria.

AR
A elaboração do sistema de condicionamento de ar para o Centro de Pro-
cessamento de Dados do Departamento de Administração da NOVACAP ,
acaba de ser entregue a firma CEIBRASIL.
Os serviços, que custarão 95 mil e 800 cruzeiros novos, deverão estar
concluídos no prazo de dois meses, contados do seu início.

movimento. Sendo escolhidos os nomes do Professor Hermilo Souto No-
brega para coordenador geral do movimento, e da Professora Maria Do-
mingas Gonçalves coordenadora do "Movimento para ensino do Xadrez nas
Escolas Primárias". Foi dado um votodelouvorao Dr. João Henrique Ser-
ra Azul pela colaboração ao movimento, ficando encarregado do ensino e
orientação do Xadrez nas primárias, estando preparando um manual para
ensino do Xadrez às professoras.

CONTRATOS
Contrato no valor de 800 mil cruzeiros novos para a execução de serviços
de pavimentação e eventual terraplenagem no Plano -Piloto, Cidades-Sa-
têlites e Adjacências, em Brasília, Distrito Federal, será assinado com a
firma Construtora Rabeio S/A, vencedora da Tomada de Preços para tal
fim, homologada pela Dlretoria da NOVACAP em sua ultima reunião.

Os serviços deverão estar totalmente concluídos num prazo de 240 dias,
a contar da expedição da Ia. Ordem de Serviço.

TERRENOS
O terreno destinado à construção da sede do Banco Central do Brasil nes-
ta Capital, já está totalmente liber ado e sua utilização ficará agora,apenas
na dependência das conveniências da direçao do estabelecimento. Á infor-
mação foi prestada pelo PrefeitoWadjôGomideaoSr. José Fernandes Ri-
beiro, Representante do Banco no Distrito Federal.

SECRETARIO
Por Decreto do Prefeito Wadjô da Costa Gomide, assumiu a Secretaria de
Serviços Sociais o Sr. Wilson José Pinheiro, cumulativamente com as
suas atribuições de titular da Secretaria de Administração.

O titular da Secretaria de Serviços Sociais, Sr. J offre Mozart Parada.via-
jou a Europa, onde representa o Distrito Federal na XTV Conferencia In-
ternacional do Bem-Estar Social, em Helsinqui, na Finlândia.

REUNIÃO
A Federação Presbiteriana dos Homens do Presbitério de Brasflia, fará
realizar no próximo domingo, dia 18, na Igreja Presbiteriana do Alvorada,
a sua 8a. reunião de consultas,, Esta reunião será realizada as 15 horas no
Templo na citada Igreja It Superquadra 409/410 da Asa Norte residencial
e convida todas as Igrejas Evangélicas para participarem da reunião.
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